
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
TIPO - MENOR PREÇO  

 
EDITAL 

 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 16.245.334/0001-65, com sede na Avenida Nascer do Sol, CEP 46.837-170, através 
da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, torna público para o conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, Decreto 
Municipal nº 004/2024, bem como as demais legislações correlatas e demais exigências previstas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
A Concorrência Pública, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da www.bnccompras.com 
 
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Nova Redenção - Bahia, 
denominado Agente de Contratação, o (a) Sr (a) Breno Santos Sá Teles nomeado através do Decreto 
nº 026/2026, auxiliado (a) pela equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos a página eletrônica www.bnccompras.com. 
 
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado 
DATA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 03/02/2026. 
DATA DE FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 26/02/2026 
DATA DA SESSÃO DA DISPUTA: 26/02/2026, as 10 horas. 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em engenharia para a 
execução de obras de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no Município de Nova 
Redenção, Estado da Bahia, conforme as especificações técnicas, projetos, memoriais descritivos e 
demais documentos que integram o processo, no âmbito do Convênio/Instrumento de Repasse sob o 
nº 039019/2025, estabelecidos no Projeto Básicos demais anexos deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral realizado no Bolsa de Nacional de 
Compras, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, 
em sua forma eletrônica. 

2.2. Cadastro na Bolsa de Nacional de Compras deverá ser feito no Portal de Compras, no sítio 
www.bnccompras.com, por meio de certificado digital conferido. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta Concorrência. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Bolsa de Nacional de 
Compras. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.14 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor global da planilha com o BDI incluso (conforme apresentado no sistema); 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação da planilha 
orçamentária; 

5.1.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à 
realização odos serviços, mão-de-obra, material, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais 
e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos 
trabalhos objeto desta licitação; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de mínimo de 1%. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, ou pedir que 
o pregoeiro o execute justificando seu pedido; 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 



 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.19.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação que NÃO É O CASO EM 
QUESTÃO. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 e 5.7 deste edital.Verificadas as condições de 
participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja 

proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

8.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº73/2022. (IN 73/2022, art. 39, §5º). 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.13. Documento de identificação de seus administradores 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22.1. Certidão negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.22.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.22.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.22.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.22.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

8.22.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.22.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
através aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circ. 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.22.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

8.22.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação; 

Qualificação Técnica 

a) Certidão de Registro e quitação da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional 
competente CREA/BA e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.  
b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis 

técnicos tenham executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada.  

 
b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s), deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas:  
b.1.1) Nome do contratado e do contratante;  



 

b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) 
no CREA;  
b1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
b.1.4) Localização da obra ou dos serviços;  
b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  
b.1.6) Data do início e término dos serviços; 
b.1.7) As parcelas de maior relevância estão discriminadas a seguir: 

 

SERVIÇOS 
Quantitativo 

orçado 

Quantitativo a 

comprovar  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

2.108,40 M² 

1.054,2 M²  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

1.663,00 M² 

831,5 M² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

1.376,40 M² 

688,2 M² 

 

c) Comprovação de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 01 (um) 
Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, 
devidamente acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) - (CAT), 
expedido(s) pelo CREA/CAU do Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante 
às do objeto da licitação. 
d) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro da empresa licitante dar-se-á através de 
um dos seguintes documentos:  
d.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  
d.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata 
de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
d.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de 
registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 
d.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 
onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 
Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último 
aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício, este com firma 
reconhecida das partes  
d.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração 
e) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em 
nome da licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão 
executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta 
ou indiretamente na execução dos mesmos;  
e.1) A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de 
Engenharia da Prefeitura.  
e.2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável legal e responsável técnico 
de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado.  
f) Relação explicita e Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenciais para a execução contratual e 
cumprimento do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos serviços. (Anexo IX) 

 



 

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.24. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.27. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.28. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.29. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização 
do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.30. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado no setor de Licitações ou de Engenharia da Prefeitura através 
do e-mail: licitacoespmnr@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

8.31. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituída por declaração do 
responsável legal e responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado. 

8.32. A habilitação será verificada por meio do sistema  da BNC nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.33. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.34. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.35. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 
de Contratação/Comissão. 

8.36. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.37. A verificação no sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.38. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.39. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.40. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, SALVO EM SEDE DE DILIGÊNCIA, para (Lei 14.133/21, art. 
64). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.41. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.42. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos ou 
condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

8.43. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 
documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação 
ou desclassificação do certame. 

8.44. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.45. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 6.19.4.  

8.46. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.47. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.48. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  
9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou apresentar proposta ou amostra em desacordo com 
as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 1301.2 e 10.1.3 a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 1301.2 e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 1301.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguinte meio: portal da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou 
instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo III deste 
edital, quando assim a lei o exigir. 
 
12.2 Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 
prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, 
deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu 
enquadramento. 
 
12.3 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
12.4 Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente 
no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Nova Redenção - Ba o direito de convocar 
os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.5 Em garantia à execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar, em consonância 
com o artigo 98 da Lei n.º 14.133/2021, comprovante da prestação de garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período de execução do 
serviço, podendo optar por uma das modalidades previstas abaixo conforme previsto no artigo 96 da 
referida lei. 

 
12.6 A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos 
é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 
12.7 A CONTRATADA deverá observar, quando aplicável, a aquisição de produtos manufaturados 
nacionais e a contratação de serviços nacionais, bem como a aplicação das margens de preferência 
correspondentes, sempre que tais produtos e serviços constarem da lista estabelecida na Resolução 
CIIA-PAC nº 1, de 28 de junho de 2024, em conformidade com o disposto no art. 3º-A da Lei nº 
11.578, de 26 de novembro de 2007, e no Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://diario.indap.org.br/?estado_id=5&cidade_id=2106&cidade=Nova+Reden%C3%A7%C3%A3o&
estado=BA&orgao=Prefeitura, pelo e-mail: licitacoespmnr@gmail.com e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no setor da Prefeitura Municipal de Nova Redenção - BA, situada na Avenida Nascer do 
Sol, s/n, Centro, CEP: 46.835-000, Estado da Bahia,  nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
xx:00 horas, no endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico. 

13.11.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço  

13.11.3 ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato  

13.11.4 ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021). 

13.11.5 ANEXO V-  Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

13.11.6 ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

13.11.7 ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

13.11.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.11.9 ANEXO IX – Modelo de declaração que disporá de indicação instalações, do aparelhamento 

adequado e relação explicita da equipe técnica. 

13.11.10 ANEXO X – Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Fisico e 

Financeiro, BDI e Planta. 

 
Nova Redenção - Bahia, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Arnold Pires dos Santos. 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

 

 
ADEMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO. 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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ANEXO I  - PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de obras de 
construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no Município de Nova Redenção, Estado da Bahia, 
conforme as especificações técnicas, projetos, memoriais descritivos e demais documentos que 
integram o processo, no âmbito do Convênio/Instrumento de Repasse sob o nº 039019/2025. 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia comum;  
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global;  
1.4 O prazo de execução será de 06 (seis) meses.  
1.5 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contabilizado a partir da data de 
assinatura do contrato, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, conforme o artigo 111 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
1.6 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

2. DEFINIÇÕES 

CONTRATADA: Pessoa jurídica responsável para a execução das obras e serviços de engenharia. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Redenção 

FISCALIZAÇÂO: Técnico, equipe e/ou empresa, designado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Ordem Pública, para acompanhamento e recebimento do contrato, conforme art. 
67 da lei 14.133/21 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA 

A presente obra justifica-se pela necessidade premente de promoção do direito constitucional à 
moradia digna, previsto no art. 6º da Constituição Federal, bem como pela atuação do Município de 
Nova Redenção no enfrentamento do déficit habitacional urbano, especialmente entre famílias de 
baixa renda. 
A proposta consiste na construção de 20 (vinte) unidades habitacionais em área urbana do 
município, destinadas a atender famílias em situação de vulnerabilidade social, garantindo acesso à 
moradia adequada, com padrões mínimos de habitabilidade, segurança, sustentabilidade e 
infraestrutura básica completa, incluindo abastecimento de água potável, energia elétrica e sistema 
de esgotamento sanitário. 
A escolha da modalidade SUB50 está vinculada à estratégia de desenvolvimento urbano voltada a 
municípios de pequeno porte, permitindo a conjugação de recursos federais e municipais para a 
implantação de núcleos residenciais estruturados, em consonância com as diretrizes do Programa 
Minha Casa Minha Vida e do Ministério das Cidades, voltadas à inclusão social, redução das 
desigualdades e promoção do desenvolvimento urbano sustentável. 
A execução da obra insere-se, ainda, no âmbito das competências da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme disposto no art. 25, inciso VII, da Lei Municipal nº 
260/2025, que atribui a esse órgão a responsabilidade por projetar, programar, executar e fiscalizar 
a construção de edifícios e áreas públicas, incluindo equipamentos sociais. 
Além dos benefícios diretos às 20 famílias contempladas, a contratação produzirá impactos 
positivos indiretos para o município, tais como a melhoria das condições urbanas, o fortalecimento 
das políticas públicas de habitação, a geração de empregos diretos e indiretos no setor da 
construção civil e o estímulo à economia local, contribuindo para a elevação da qualidade de vida 
da população e para o desenvolvimento humano e urbano de Nova Redenção/BA. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1º, VII da Lei 14.133/2021) 



 

A solução como um todo consiste na execução de obras de construção de 20 (vinte) unidades 

habitacionais, cada uma com área total de 53,86 m², totalizando 1.077,20 m² de área construída, e 

área útil de 47,56 m² por unidade, perfazendo 951,20 m² de área útil, a serem implantadas 

conforme os projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas aprovados, mediante 

contratação de empresa especializada em engenharia.  

 

Do ponto de vista técnico, a solução assegura condições adequadas de segurança, habitabilidade, 

durabilidade e conforto, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com os padrões 

exigidos pelos programas habitacionais federais. Sob o aspecto operacional, a execução indireta da 

obra permite maior eficiência na gestão, controle de prazos e qualidade da execução, reduzindo 

riscos à Administração e garantindo a adequada fiscalização contratual.  

 

Ademais, a solução adotada apresenta-se economicamente viável e ambientalmente adequada, por 

otimizar o uso de materiais, racionalizar os métodos construtivos e minimizar impactos ambientais, 

possibilitando à Prefeitura Municipal de Nova Redenção a aplicação eficiente dos recursos públicos 

e o fortalecimento das políticas públicas de habitação e desenvolvimento urbano. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – (art. 18, §1º, III da Lei 14.133/2021) 

5.1 Garantia da contratação e Subcontratação 

Será exigida a garantia da contratação em consonância com o artigo 98 da Lei n.º 14.133/2021, 
comprovante da prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato, com validade para todo o período de execução da obra, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no artigo 96 da referida lei. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade prevista no inciso II do § 1º 
do artigo 96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o prazo máximo de 1 (um) mês a contar 
da data de homologação da presente licitação.  

5.2 Da Subcontratação 

Não será permitida a subcontratação do objeto, pois a subcontratação apenas se mostra cabível 
quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que alguma fase/ etapa/ 
aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da 
concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta vedada a 
subcontratação, ainda que parcial. 

5.3 Da Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  



 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do Contrato. 

6.1.2. O prazo de execução do objeto será de: 

 

ITEM Objeto Prazo Execução 

1 

Contratação de empresa especializada em engenharia para a 
execução de obras de construção de 20 (vinte) unidades 
habitacionais no Município de Nova Redenção, Estado da Bahia, 
conforme as especificações técnicas, projetos, memoriais 
descritivos e demais documentos que integram o processo, no 
âmbito do Convênio/Instrumento de Repasse sob o nº 
039019/2025. 

06 (seis) meses. 

6.1.3. Todos os prazos serão contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de 
Serviço 

6.2. Local da execução dos serviços 

Os serviços serão executados no seguinte endereço: AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO 
LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA. 

6.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. DAS FONTES DE RECURSOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade 
Gestora 

Projeto/Atividade Elemento Despesa Fonte de Recurso 

02.12.01 2069 44.90.51 1.500/ 1.700 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO E FORMAS DE PAGAMENTO 

O custo global estimado para a prestação dos serviços é de: 

Execução de obras de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais – R$2.729.865,65 (dois 
milhões, setecentos vinte nove mil, oitocentos sessenta cinco reais e sessenta cinco centavos). 

Nestes valores estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos sociais e 
trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução da obra, sem inclusão de 



 

expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 

Os pagamentos serão feitos de acordo com as medições dos serviços, conforme cronograma físico 
de financeiro. 

9. DEFINIÇÕES DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS POR ETAPA 

A CONTRATADA deverá atender as frentes de avanço executivo, conforme descrito abaixo: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
2. FUNDAÇÕES 
3. SUPRAESTRUTURA 
4. PAREDES E PAINÉIS 
5. COBERTURAS E PROTEÇÕES 
6. REVESTIMENTOS 
7. PAVIMENTAÇÕES 
8. INSTALAÇÕES 
9. COMPLETAÇÕES 

10. ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

10.1. Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução 
das obras e serviços de engenharia; 

10.2. Construir as instalações de apoio às obras; 

10.3. Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de 
Serviços da licitação; 

10.4. Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado e 
utilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados na 
Planilha de Serviços da licitação; 

10.5. Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

10.6. Suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou local; 

10.7. Iluminação das áreas de trabalho; 

10.8. Transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra; 

10.9. Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

10.10. Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; 

10.11. Limpeza da Obra 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Projeto Básico e na 
legislação pertinente, as seguintes:  

11.1. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços 
sejam inteiramente concluídos e acabados; 

11.2. Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11.3. Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 
previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, 
cópia dos documentos de quitação; 



 

11.4. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;  

11.5. Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus 
empregados e prepostos, e, perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE, porventura 
resultantes de suas atividades; 

11.6. Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 
Contrato; 

11.7. Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no 
projeto básico. 

11.8. Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos 
do Edital, que passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição. 

11.9. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução 
das obras que a CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar. 

11.10. Submeter-se à FISCALIZAÇÃO, através do setor competente, que acompanhará a 
entrega do material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, fiscalizando e 
intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das 
condições pactuadas;  

11.11. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu 
representante, deverá apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou 
no local das obras, de modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à 
sua ausência. 

11.12. Cabe à CONTRATANTE, no ato da convocação, especificar os assuntos que serão 
tratados, cabendo à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da convocação. 

11.13. A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o 
trabalho estiver em andamento. 

11.14. Procedimentos operacionais referentes às alterações técnicas no projeto e demais 
assuntos de interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 

11.15. Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria de Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;  

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 
as normas da Prefeitura;  

11.17. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Projeto Básico serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;  

11.18. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

11.19. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal Nº 14.133/21 e 
demais legislações pertinentes. 

11.20. A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado cópias autenticadas ou 
originais dos seguintes documentos de comprovação de regularidade no cumprimento de 
obrigações trabalhistas, em até 15 (quinze) dias corridos contados da solicitação pelo 
CONTRATANTE: 



 

ITEM DOCUMENTO 

1 Cópias do livro de registro;  

2 Cópias das carteiras de trabalho;  

3 
Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – 
CAGED;  

4 
Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou 
contracheques com devida comprovação de recebimento pelos empregados;  

5 Guia de recolhimento do INSS;  

6 Guia de recolhimento do FGTS;  

7 GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado);  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

12.1. Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução;  

12.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto através da OBRAS, nas formas previstas 
pela Lei Federal Nº 14.133/21;  

12.3. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 
autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes.  

12.4. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação 
dos documentos hábeis para prática de tal ato;  

12.5. Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para 
execução das obras e serviços de engenharia indicados na licitação. 

12.6. As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
consecutivos da data de início. 

12.7. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que 
não estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou 
refazimento daquilo que for rejeitado; 

12.8. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços 
executados, encaminhando-as para pagamento; 

12.9. Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução 
dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

12.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 
nos materiais e serviços fornecidos;  

12.11. A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

a. Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras e 
serviços de engenharia objeto do Contrato; 

b. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

c. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, 
com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

d. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, determinando 
os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a CONTRATADA a 
apresentar as faturas correspondentes para pagamento; 



 

13. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

13.1. A Secretaria demandante designará a fiscalização, para acompanhamento e 
recebimento do contrato, conforme a lei 14133/21 e suas alterações. 

13.2. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 
acionamento do representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer 
irregularidade por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados. 

13.3. Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas 
plausíveis, acordarem com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta 
inicialmente apresentada, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que tal 
atitude acarretaria alteração nos termos contratuais pactuados. 

13.4. A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

13.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 
ser levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13.6. Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO: 

a. Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à 
legislação sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais 
específicos;  

b. Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em 
conformidade com o Cronograma Físico-financeiro aprovado, e certificado, pela FISCALIZAÇÃO;  

c. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para 
execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados;  

d. Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena 
adequação do objeto deste termo às suas finalidades;  

e. Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos 
serviços adequado à sua execução;  

f. Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços;  

g. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens 
complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as 
ocorrências e providências tomadas;  

h. Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato se, 
nas suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou 
indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa;  

i. Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que embaracem 
a sua ação fiscalizadora, independentemente de justificativa;  

j. Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no Projeto 
Básico;  

k. Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de 
solução técnica na execução dos serviços;  

l. Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às 
normas legais vigentes;  

m. Definir, juntamente com a OBRAS, todo e qualquer material que gerar dúvida, quando não 



 

mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos;  

n.  Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços 
executados para fim de pagamento para a CONTRATADA;  

o. Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no local de 
execução dos serviços pela CONTRATADA.  

13.7. A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

13.8. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE 
para que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua 
autoridade superior.  

13.9. Decorridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não 
havendo qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal 
de sua autoridade superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das 
responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei.  

13.10. Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às 
suas expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 
CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo.  

13.11. Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será 
emitido, pela CONTRATANTE, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”. 

13.12. À Fiscalização serão dados 02 (dois) dias úteis a partir do adimplemento do evento 
contratual pela CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao setor 
responsável pelo acompanhamento do contrato. 

13.13. Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de 
adimplemento do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, da 
nota fiscal e respectiva fatura.  

13.14. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da fatura em decorrência do não 
cumprimento do prazo estipulado no item 13.12 será imputada a Fiscalização a responsabilidade 
por quaisquer ônus financeiros requeridos pela CONTRATADA em função da demora verificada. 

14. DAS MEDIÇÕES 

14.1. A liquidação da despesa referente à primeira medição, somente será procedida 
mediante a apresentação pela CONTRATADA da seguinte documentação: 

a. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA-BA; 

b. Boletim de Medição; 

c. Relatório fotográfico; 

d. Placa da Obra instalada no local; 

e. Diário de Obras; 

f. Guia de recolhimento do INSS;  

g. Guia de recolhimento do FGTS;  



 

h. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

i. Comprovante de Inscrição no CNO – Cadastro Nacional de Obras  

j. Apólice de Seguro;  

14.2. O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos 
serviços efetivamente prestados. 

14.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
àquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria 
solicitante e não respondendo a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

14.4. As despesas referentes ao objeto do futuro Certame correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
na data dos respectivos empenhos.   

15. DIVERGÊNCIAS ENTRE DOCUMENTOS DO PROJETO DE ENGENHARIA 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos do projeto de engenharia, fica 
estabelecido que: 

15.1. Em caso de divergência entre as especificações de serviços e os desenhos do projeto, 
prevalecerão sempre as primeiras; 

15.2. Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em 
escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

15.3. Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão sempre 
os de maior escala (por exemplo: prevalecerá o desenho em escala 1:50 sobre o desenho em 
escala de 1:100); 

15.4. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre as 
mais recentes. 

15.5. Toda e qualquer alteração no projeto, ainda que decorrente de divergência deverá ser 
levada à OBRAS, para autorização expressa do gestor. 

16.  LICENÇAS 

16.1. A CONTRATANTE deverá ter obter licenciamento ambiental prévio e de Instalação 
necessárias à execução da Obra ao Órgão competente, assim como as demais autorizações, 
desapropriações e licenças necessárias à entrega do local da obra à CONTRATADA.  

16.2. A CONTRATADA deverá obedecer às leis, regulamentos e posturas a que abrange 
também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e de outros 
órgãos governamentais, nas esferas federal, estadual e municipal, inclusive o Corpo de Bombeiros. 

16.3. Para supressão de vegetação exótica, fruteiras, bem como, de vegetação não 
protegida, solicitar previamente à Prefeitura “Informativo de Corte”. 

16.4. A destinação do material de bota-fora deverá ser em local apropriado, de forma a não 
bloquear a drenagem natural do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas áreas vizinhas; 

16.5. O material efetivamente inservível deverá ser disposto em bota-fora devidamente 
licenciado junto à Prefeitura e os demais resíduos não aproveitados, encaminhados para os aterros 



 

em operação pela Prefeitura. 

16.6. Fica a CONTRATADA responsável pela integridade física das edificações na área de 
entorno imediato do empreendimento, devendo ser elaborado levantamento prévio de todas as 
edificações lindeiras à obra. 

16.7. O projeto de sinalização das obras deverá ser elaborado de forma que esteja em 
consonância com as diversas atividades presentes, além de atender a dois princípios gerais:  

a. O máximo de segurança para os veículos, os pedestres e os trabalhadores;  

b. O mínimo de inconveniência para o público. 

17. PRESERVAÇÃO DE PROPRIEDADES ALHEIAS 

17.1. A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução das obras, para evitar prejuízos, 
danos ou perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras 
propriedades de qualquer natureza. 

17.2. A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer propriedade que for 
prejudicada ou julgada danificada ou perdida, de maneira a readquirir condição tão boa quanto a 
anterior. A CONTRATADA executará reparos de quaisquer elementos danificados conforme 
determinações da CONTRATANTE. 

17.3. A CONTRATADA deve tomar o devido cuidado em localizar quaisquer construções, 
obras ou benfeitorias que possam afetar por suas operações. 

17.4. Deverá ser especificado na composição de BDI apresentado, o item referente à 
previsão do seguro da CONTRATADA para garantia de bens que possam ser afetados pela 
construção ou atos dela advindos, devendo este seguro ser de “Cobertura de Riscos de Obras de 
Engenharia” e ter vigência plena até o ato de emissão do Termo de Recebimento Final das Obras; 

18. INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO 

18.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela operação, manutenção e limpeza do 
canteiro das obras, bem como a segurança patrimonial dessas instalações e organização.  

18.2. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará 
obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. 

18.3. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 
seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos 
empregados acidentados no canteiro. 

18.4. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as 
normas legais vigentes no país. 

18.5. Constituem-se encargos da CONTRATADA as despesas de suprimento de água e 
eletricidade ao Canteiro. 

19.  ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

19.1. O armazenamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, assim como seu 
controle e guarda, será de sua responsabilidade exclusiva. 

19.2. Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão 
armazenados pela CONTRATADA, cabendo a mesma prestar os seguintes serviços: descarga, 
recebimento, vistoria, registro, armazenamento e transporte horizontal e vertical até o local de 
montagem, estando estes custos incluídos no respectivo preço unitário. 



 

19.3. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar o material que vier a ser recusado pela 
fiscalização da Secretaria requisitante sendo que o ato de recebimento não implicará sua aceitação;  

20. CONTROLE GEOMÉTRICO 

Caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a execução de todos os serviços 
topográficos auxiliares para locação, marcação e controle geométrico de todos os serviços. 

21. DIÁRIO DE OBRAS 

21.1. Diário de Obras é o livro, fornecido pela CONTRATADA, que deve ser mantido, 
permanentemente, em seu escritório de campo e onde serão anotadas: 

a. As informações do andamento das obras e serviços; 

b. As ordens, observações e informações da CONTRATANTE; e 

c. Observações e comunicações da CONTRATADA. 

21.2. As folhas do Diário serão numeradas seguidamente e deverão conter os nomes da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, o número do Contrato, o número do Diário e a data das 
anotações, e deverão ser rubricadas pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE. 

21.3. O Diário de Obras terá suas folhas em 3 (três) vias. As 2 (duas) primeiras vias serão 
picotadas para serem facilmente removidas, ficando a 1ª via em poder da CONTRATADA, a 2ª via 
com a CONTRATANTE. A 3ª via, que não será picotada, permanecerá no Diário. Serão 
empregadas folhas de papel-carbono, fornecidas pela CONTRATADA, para preenchimento das 2ª e 
3ª vias das folhas. 

21.4. A substituição do Diário totalmente preenchido deve ser rotineira, procedida pela 
CONTRATADA, às suas expensas e sob sua responsabilidade, cabendo à mesma sua guarda e 
conservação até sua entrega à CONTRATANTE. 

22. NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Serão adotadas as normas, especificações e recomendações constantes do presente e mais as 
dos seguintes órgãos: 

a. Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

b. Prefeitura Municipal de Nova Redenção – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

23.1. BOLETIM DE MEDIÇÃO 

a. O pagamento será feito de acordo com os prazos e condições estabelecidos no Contrato que é 
parte integrante deste projeto Básico, através de crédito bancário, após cada medição realizada, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do responsável pelo recebimento nos 
documentos hábeis de cobrança. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao 
cumprimento dos critérios de recebimento; 

b. Para execução do pagamento, o licitante vencedor deverá fazer constar da Nota Fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, com as 
seguintes informações: o nome e o número do Banco, o nome e número da agência e número de 
sua conta corrente. 

c. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, diretamente a OBRAS, que somente 
atestará a execução e liberarão a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pelo 



 

licitante vencedor, todas as condições pactuadas. 

d. Apenas os serviços aprovados pela CONTRATANTE poderão ser incluídos na medição. Se a 
CONTRATANTE recusar algum serviço, a CONTRATADA deverá refazê-lo às suas expensas. 

23.2. PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 

a. O Boletim de Medição deverá conter, além das colunas da Planilha de Serviços e Preços, as 
seguintes colunas extras: 

✓ Quantitativo Acumulado Até a Medição Anterior;  

✓ Preço Total Acumulado Até a Medição Anterior; 

✓ Saldo Contratual 

✓ Percentual de execução 

b. O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e 
Preços, mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no período. 

c. O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210x297mm) e ter, em cada 
folha: 

✓ Código do contrato; 

✓ Aprovação da CONTRATANTE; 

✓ Número da folha; 

✓ Período de referência da Medição. 

d. Junto a medição deverá ser entregue o relatório fotográfico, impresso em formato A4, colorido 
e com no mínimo 20 (vinte) fotos que demonstrem todas as etapas dos serviços realizados. 

e. Os boletins de medição e os relatórios fotográficos deverão ser apresentados em no mínimo 02 
(duas) vias. 

24.  DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS EXTRAS E/OU EXCEDENTES  

24.1. Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização 
prévia da CONTRATANTE e mediante a formalização de termo aditivo, devendo sua execução 
observar os seguintes nortes:  

a. Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos considerando-
se o deságio entre o preço global orçado pela CONTRATANTE e o preço global da proposta 
vencedora, o chamado fator "k"; 

b. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, em que serão explicitados 
em colunas os acréscimos e supressões de serviços, bem como o quantitativo dos serviços 
originalmente contratados e os quantitativos resultantes após os acréscimos ou supressões. 

a. Em relação aos serviços extras não tabelados, a proposta de preços da CONTRATADA deverá 
observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na proposta de 
preços vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas forem aceitas pela CONTRATANTE, 
os serviços poderão ser realizados. Deverá a CONTRATANTE, ainda, proceder a estudos que 
demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no mercado.  

24.2. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 
constantes da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e 
circunstanciada autorização da CONTRATANTE e mediante a formalização de termo aditivo, 



 

devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA redundaram ou não 
de eventual erro de projeto, de modo a se observarem regras protetivas do erário público.  

25. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO E SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

25.1. ADMISSÃO DE PESSOAL 

Incumbe a CONTRATADA cumprir e impor a seus empregados a observância das seguintes 
obrigações: 

a. Contribuir para que, no local de trabalho e em toda a obra, sejam mantidos respeito, higiene, 
ordem e segurança; 

b. Fazer com que seus empregados se apresentem no local de trabalho em trajes adequados e 
em boas condições de higiene, sendo obrigatório o uso dos equipamentos de proteção individual, 
específicos para cada tipo de serviço, conforme disposto na CLT; 

c. Não permitir embriaguez, ingestão de bebidas alcoólicas ou utilização de qualquer substância 
tóxica no canteiro de obras; 

d. Proibir o porte de armas brancas ou de fogo; 

e. Não entrar nas dependências da obra, fora do horário de trabalho, sem a autorização regular; 

f. A CONTRATANTE poderá exigir a retirada de qualquer membro que esteja em serviço na obra, 
bem como da empreiteira responsável, que sejam considerados inconvenientes. 

25.2. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) 

A CONTRATADA deverá fornecer uniforme completo (calça comprida e camisa) e EPI’s a seus 
integrantes e cobrar o uso correto dos mesmos durante a execução das atividades. 

25.3. SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS 

A CONTRATADA utilizará fitas zebradas, cordas, cones e placas de sinalização ou alerta sempre 
que a atividade o exigir. 

25.4. ISOLAMENTO DAS ÁREAS 

a) É proibido acender fogareiros e estufas, com exceção dos elétricos, ou manter botijões de gás, 
durante a execução das obras de instalação. 

b) Em nenhum momento a obra poderá ser utilizada como dormitório para repouso dos 
funcionários. 

c) Fica terminantemente proibida a entrada de crianças na obra, inclusive nos escritórios e 
estacionamentos, mesmo que acompanhada pelos pais. 

25.5. ACIDENTES DE TRABALHO 

Todo acidente de trabalho será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
comunicado imediatamente ao CONTRATANTE. 

26. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

É vedada a participação de consórcios, devido a riscos de contratação de empresas sem 
qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica, 
operacional ou econômico-financeira. 

 

27. DA HABILITAÇÃO 



 

Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
no qual tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 



 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
c.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 
c.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.3) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.4.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 
que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 
licitação. 
 
Qualificação Técnica: 
a) Certidão de Registro e quitação da empresa e do seu responsável técnico na entidade 
profissional competente CREA/BA e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.  
b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 

da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 

de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os 

responsáveis técnicos tenham executado obras/serviços de características técnicas similares às 

do objeto da presente licitação, para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada.  

 
b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s), deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas:  
b.1.1) Nome do contratado e do contratante;  
b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 
registro(s) no CREA;  
b1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
b.1.4) Localização da obra ou dos serviços;  
b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  



 

b.1.6) Data do início e término dos serviços; 
b.1.7) As parcelas de maior relevância estão discriminadas a seguir: 

 

SERVIÇOS 
Quantitativo 

orçado 

Quantitativo a 

comprovar  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

2.108,40 M² 

1.054,2 M²  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

1.663,00 M² 

831,5 M² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

1.376,40 M² 

688,2 M² 

 

c) Comprovação de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 01 
(um) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, 
devidamente acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) - (CAT), 
expedido(s) pelo CREA/CAU do Estado em que foi realizado o serviço de característica 
semelhante às do objeto da licitação. 
d) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro da empresa licitante dar-se-á 
através de um dos seguintes documentos:  
d.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão 
de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  
d.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
d.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de 
registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 
d.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 
onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes 
documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício, este com firma reconhecida das partes  
d.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração 
e) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), 
em nome da licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão 
executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir 
direta ou indiretamente na execução dos mesmos;  
e.1) A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de 
Engenharia da Prefeitura.  
e.2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável legal e responsável 
técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado.  
f) Relação explicita e Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenciais para a execução 
contratual e cumprimento do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos serviços. 

28. DAS PENALIDADES 



 

28.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
28.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
28.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
28.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
28.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
28.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
28.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
28.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
28.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
28.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
28.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
28.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
28.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
28.1.13. praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
28.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 28.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 28.1.1 a 28.1.12 do Edital; 
c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Nova Redenção - BA que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 28.1.2 a 28.1.4 e subitens 28.1.6 a 28.1.7 do Edital quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 28.1.8 a 
28.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
28.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei 
nº 14.133/2021. 
28.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 
28.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 
previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
28.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
28.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
28.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
28.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 
28.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
28.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

28.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
28.7.6 As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal 

29. RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

29.1. Gestor de Contratos: 
Paulo Souza Silva, Decreto de nº 202/2025 

29.2. Fiscal de Contratos: 
Yago Gomes Santos, Decreto de nº 202/2025 

 
Nova Redenção, 23 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

Eng. Civil. Victor Chaves Santana 
CREA 051484684-4 

 
 
 

Arnold Pires dos Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

 
 
Aprovo, o referido Projeto Básico. 

 
 
 

ADEMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 
PREFEITO  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE CONCORRÊNCIAELETRÔNICA Nº XXX/2026 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA OBRA  

 
 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição de 
custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de20XX. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 

 
OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do 
artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº XXXX/2026 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, com sede administrativa Av. Nascer do Sol 
s/n Nova Redenção-BA, CEP: 46.835-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº. 16.145.334/0001-65 por seu Prefeito Municipal Sr. Ademar Martins De Oliveira Filho, brasileiro, 
divorciado, portador de RG nº 04.506.537-30 – SSP BA, inscrito no CPF sob o nº 445.396.145-68, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita 
no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de 
Identidade nº ...... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
nos termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Este contrato tem por objeto é a Contratação de empresa especializada em engenharia para a 
execução de obras de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no Município de Nova 
Redenção, Estado da Bahia, conforme as especificações técnicas, projetos, memoriais descritivos e 
demais documentos que integram o processo, no âmbito do Convênio/Instrumento de Repasse sob o 
nº 039019/2025, conforme planilha de orçamentos, cronograma físico-financeiro, projeto básico e 
Projetos integrantes do Edital e Anexo I deste contrato. 
 
O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contabilizado a partir da data de 
assinatura do contrato, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 
for concluído no período firmado no contrato, conforme o artigo 111 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
3.1. O prazo máximo para execução dos serviços é de 06 (seis) meses, e o prazo máximo para iniciar 
a execução dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis sendo que ambos os prazos serão contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
3.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo contratual, sendo que os atrasos na 
execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como no início e conclusão, somente serão 
justificáveis, quando decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico do 
Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 



 

5.1. Não será permitida a subcontratação do objeto, pois a subcontratação apenas se mostra cabível 
quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que alguma fase/ etapa/ 
aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da 
concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta vedada a subcontratação, 
ainda que parcial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, nas condições e 
prazos estabelecidos pela CONTRATANTE e integrantes desse contrato, o valor de R$ XXXXXXXXX 
(XXXXXXX); que correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Secretaria Municipal XXXXXXXXX 

 
Secretaria 

 
Unidade Gestora 

 
Elemento Despesa 

 
Fonte de Recurso 

XX XX XXX XX 

 
6.2. Todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos, que recaírem sobre o contrato, 
correrão à conta da CONTRATADA. 
6.3. Os pagamentos serão realizados pelo sistema de empenho, com a emissão, pela 
CONTRATADA, das faturas mensais correspondentes ao serviço efetivamente executado, sob forma 
de medições e verificações a serem realizadas pela CONTRATANTE, em até  30 (trinta ) dias 
contados da apresentação, liquidação e encaminhamento dos documentos hábeis de cobrança pela 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, acompanhada das folhas de pagamento, guias de 
recolhimento do INSS e FGTS, devidamente quitadas, e demais documentos exigidos, relativos ao 
mês anterior ao do pagamento, ou documento equivalente que comprove o referido recolhimento, 
laudo técnico e autorização de Pagamento emitidos pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, 
através de crédito bancário. 
6.4. O Município de Nova Redenção - BA efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba 
federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais. 
6.5.  A CONTRATADA deverá, no ato de assinatura do contrato, apresentar um documento contendo 
o número da conta bancária para pagamento das notas fiscais. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente 
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para a Administração Pública Municipal. 
6.7.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Nova Redenção /BA, 
desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 
entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculada pro-rata die. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
Caberá à CONTRATANTE: 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Edital e seus anexos e com este Contrato. 
7.2. Receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com as especificações 
estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I) do Edital e Memorial Descritivo. 
7.3. Proporcionar todos os meios necessários ao bom andamento do serviço contratado. 
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
com relação ao objeto deste contrato. 
7.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
7.6. A publicação resumida do instrumento do Contrato, resultante do presente contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. 
7.7. Concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 



 

7.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
7.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
7.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 
7.12. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
– Caberá à CONTRATADA: 
 
7.14. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
contrato. 
7.15. Responder por quaisquer danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Nova 
Redenção/BA ou a Terceiros durante a prestação dos serviços ou mesmo após o seu término, neste 
caso, quando o dano causado for reflexo dos serviços prestados durante a vigência do contrato, em 
qualquer dos dois casos decorrentes de dolo ou culpa na prestação dos serviços, independentemente 
de fiscalização e acompanhamento por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE  XXXXXXX, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
7.16. Arcar pontualmente com o pagamento de todos os tributos que incidirem sobre a contratação ou 
sobre as atividades que constituam o objeto da CONTRATADA, responsabilizando-se, pelo 
cumprimento e quitação de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência 
social pertinentes ao pessoal contratado para a execução dos serviços, objeto do presente contrato, 
bem como as despesas decorrentes dos encargos fiscais, comerciais e tributários, inclusive Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
7.17. Prestar esclarecimentos à Administração Pública Municipal sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolva independente de solicitação. 
7.18. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto 
contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo. 
7.19. Manter no local da prestação dos serviços o livro “Relatório Diário de Obras” RDO. A cada 10 
(dez) dias corridos, desde o início da obra, as 1ªˢ vias destes documentos deverão ser entregues à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  XXXXXXX, devidamente assinadas pelo Engenheiro/Arquiteto da 
CONTRATADA e pela Fiscalização. A não observância dos prazos estipulados acima, impedirá a 
tramitação das medições. No RDO devem ser anotados o efetivo de pessoal alocado na Obra, os 
equipamentos utilizados, a descrição e quantidade dos serviços executados no dia. A comunicação 
entre Supervisão e a CONTRATADA se fará por meio desse expediente. Atas de reuniões, 
solicitações de serviços, documentos e providências, bem como advertências, nome dos visitantes às 
obras ou ainda observações relevantes de qualquer natureza, deverão ser registrados neste caderno. 
Qualquer pleito ou reivindicação, proposição ou mesmo reclamação, sequer serão analisados sem o 
histórico do caso devidamente documentado no RDO. 
7.20. Instalar no local da obra uma placa em estrita conformidade com o Memorial Descritivo (Anexo 
II) do Edital. 
7.21. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com o estipulado neste 
instrumento. 
7.22. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 



 

7.23. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato de recebimento da ordem de serviço, a ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou o RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) dos 
projetos a serem executados. 
7.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
7.25. A CONTRATADA é obrigada a refazer, de imediato e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem irregularidades. 
7.26. As despesas decorrentes do fornecimento e transporte dos materiais necessários à execução 
dos serviços correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
7.27. A CONTRATADA providenciará, às suas custas, a aprovação pelos poderes competentes ou 
companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos componentes do 
projeto, bem como alvarás e licenças necessários à execução dos projetos. 
7.28. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços prestados que ela efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e 
instalações para os serviços, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo 
CONTRATANTE ou por terceiros. 
7.29. A CONTRATADA obriga-se a não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.30 A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
7.31. A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos prevista na Cláusula 7.12, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas conforme o Art. 116, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 
7.32. A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
7.33. A CONTRATADA obriga-se a efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência 
da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 
ações de contingência cabíveis. 
7.34. A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.35. A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.36. A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
7.37. A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.38. A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato. 
7.39. A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.40. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
7.41. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é 
da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 
7.42. A CONTRATADA deverá observar, quando aplicável, a aquisição de produtos manufaturados 
nacionais e a contratação de serviços nacionais, bem como a aplicação das margens de preferência 
correspondentes, sempre que tais produtos e serviços constarem da lista estabelecida na Resolução 



 

CIIA-PAC nº 1, de 28 de junho de 2024, em conformidade com o disposto no art. 3º-A da Lei nº 
11.578, de 26 de novembro de 2007, e no Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A Fiscalização sera exercida e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste 
município. 
8.2. A fiscalização dos serviços executados será exercida pelo CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal de XXXXXXXX, que será exercida através de seus técnicos ou de órgãos que 
ela designar, não impedindo, no entanto, a ação complementar por assessoria de profissionais ou 
empresas especializadas, expressamente contratadas para tal fim. 
8.3. Aos responsáveis pela fiscalização, por parte da CONTRATANTE, caberá a autorização da 
emissão de faturas, alterações de projetos, substituição de materiais, bem como a prática de todos os 
atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados. 
– Abaixo, segue tabela referente aos fiscais e gestores deste contrato: 
 

 Nome Secretaria 

Gestor XXXXXXXXXXX SECRETARIA MUNICIPAL DE  XXXXXXXXXX 

Fiscal XXXXXXXXXXX SECRETARIA MUNICIPAL DE  
XXXXXXXXXXXX 

Fiscal da 
Obra 

XXXXXXXXXXX SECRETARIA MUNICIPAL DE  
XXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou apresentar proposta ou amostra em desacordo com 
as especificações do edital;  
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 



 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 1301.2 e 10.1.3 a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
30% do valor do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 1301.2 e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 1301.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 
 
11.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado da Administração, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, 
antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 
contratuais. 



 

11.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, 
autorizará a correção pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado o menor entre eles desde que 
em conformidade com a realidade do mercado. 
11.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá 
ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos 
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
11.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos 
insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 
convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 
11.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais 
despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) 
11.6. Em garantia à execução, a licitante vencedora deverá apresentar, em consonância com o artigo 
98 da Lei n.º 14.133/2021, comprovante da prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período de execução da obra, podendo 
optar por uma das modalidades previstas no artigo 96 da referida lei. 
11.7. No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade prevista no inciso II do § 1º 
do artigo 96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o prazo máximo de 1 (um) mês a contar da 
data de homologação da presente licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 
 
12.1. Em garantia à execução dos serviços, prevista no item 5.2 do Edital, a CONTRATADA deverá 
apresentar, em consonância com o artigo 98 da Lei n.º 14.133/2021, comprovante da prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, ou seja, R$ xxxxxxxx 
(xxxxxx), com validade para todo o período de execução da obra, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no artigo 96 da referida lei. 
12.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser depositada em conta bancária a ser 
informada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX do Município de Nova 
Redenção/BA. 
12.3. Caso faça opção pela caução em títulos da dívida pública, a CONTRATADA deverá transferir a 
posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da 
sanção. 
12.4. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela CONTRATADA, 
referentes a: 
12.4. 1 – prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 
12.4. 2 – prejuízos ou danos causados a terceiros pela CONTRATADA; 
12.4. 3 – toda e qualquer multa contratual; 
12.4. 4 – débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transporte, 
vales-refeição, verbas rescisórias, etc; 
12.4. 5 – quaisquer obrigações não cumpridas pela CONTRATADA em relação ao presente contrato 
previstas no ordenamento jurídico do país. 
12.5 – A CONTRATADA, terá restituída a garantia acima prestada, descontados valores de eventuais 
débitos, quando findo o prazo de vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de 
empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de 
notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 
e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
13.2. Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua 
capacidade econômico-financeira; 
for envolvida em escândalo público e notório; 



 

quebrar o sigilo profissional; 
utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município 
de Nova Redenção /BA; na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo 
legal que a autorize. 
13.3. A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 
149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 10( dez) ) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
15.1 – Aplicam-se ao presente contrato as disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente qual seja, Lei Federal n.º 14.133/21 com suas modificações posteriores. 
Parágrafo Único: Serão partes integrantes do presente contrato guardadas as necessárias 
conformidades, independentemente de transcrições ou referências: 
Todos os elementos técnicos apresentados no Edital desta Concorrência de n.º xxxx/2026 e seus 
anexos; 
As normas técnicas brasileiras e demais especificações técnicas pertinentes; 
A proposta comercial da CONTRATADA; 
A Lei Federal nº 14.133/21, com suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 



 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Andaraí/BA, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato, renunciando as partes, desde já, a qualquer outro a que, por ventura, tenham ou possam vir 
a ter direito. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 1 (uma) via, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram. 

 
Nova Redenção- BA, xxxxx de xxxxxxx de 2026 

 
 
 

 
Representante legal 

CONTRATADA 
 
 
 

ADEMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________ 
CPF: 
 
2) __________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO 
EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 
lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência Eletrônico nº 
XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, marcado 
para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 
____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os 
requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 
nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 
nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IX –MODELO DE DECLARAÇÃO QUE DISPORÁ DE INDICAÇÃO INSTALAÇÕES, DO 

APARELHAMENTO ADEQUADO E RELAÇÃO EXPLICITA DA EQUIPE TECNICA 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XXX202X 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO – Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de obras de 
construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no Município de Nova Redenção, Estado da Bahia, 
conforme as especificações técnicas, projetos, memoriais descritivos e demais documentos que 
integram o processo, no âmbito do Convênio/Instrumento de Repasse sob o nº 039019/2025. 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, situada a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXXXX, apresenta a seguinte relação das 
instalações e equipamentos: 
 

1. INSTALAÇÕES 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
2. APARELHAMENTOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS APARELHAMENTO 

ADEQUADO 

 

UNID 

 

QUANTIDADE 

 

    

    

 
 
3. RELAÇÃO EXPLICITA DA EQUIPE TECNICA: 

Nº 

 

NOME 

 

CARGO 

 

   

   

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO X – Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico e Financeiro, BDI e 

Planta 



 
 

 

71 9 8282 5948 -  71 9 9119 3640 
contato@octoaec.com

CNPJ: 31.301.425/0001-64 1 

Responsáveis Técnicos:

Objeto:

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

MEMORIAL 
DESCRITIVO 

Eng. Civil Victor Chaves Santana – CREA 051484684-4 

Arq. Arthur Vinícius Chaves Santana - CAU: A132162-5  

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 

 



 
 

 

71 9 8282 5948 -  71 9 9119 3640 
contato@octoaec.com

CNPJ: 31.301.425/0001-64 2 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – SUB50 

Município de Nova Redenção – Bahia 
Endereço da Obra: Avenida José Joaquim, S/N 
Número de Unidades: 20 unidades habitacionais 
Área total por unidade: 53,86 m² 
Área útil por unidade: 47,56 m² 
Tipo de projeto: Habitação Unifamiliar Térrea 
Dimensão dos lotes: 10,00 metros de frente por 20,00 metros de profundidade 
  



 
 

 

71 9 8282 5948 -  71 9 9119 3640 
contato@octoaec.com

CNPJ: 31.301.425/0001-64 3 

1. OBJETIVO 

O presente memorial tem como finalidade descrever tecnicamente os materiais, 
métodos construtivos e especificações gerais adotadas para a construção de 25 
unidades habitacionais unifamiliares, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – Modalidade SUB50, localizado no município de Nova Redenção, estado da 
Bahia. As habitações terão área total de 53,86 m² por unidade, implantadas em lotes 
padrão com 10 metros de frente e 20 metros de profundidade, garantindo condições 
adequadas de ventilação, iluminação e acessibilidade. 
 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Antes do início da obra, será realizada a limpeza e o nivelamento dos lotes, conforme 
exigência do projeto topográfico e arquitetônico. As cotas de nível serão obedecidas 
rigorosamente durante a locação das fundações, que será realizada de acordo com 
os desenhos técnicos aprovados. Também serão implantadas instalações 
provisórias de água e energia elétrica para viabilizar o canteiro de obras e as 
atividades iniciais. 
 

3. FUNDAÇÕES 

As fundações das unidades habitacionais serão do tipo sapata isolada, em concreto 
armado, conforme dimensionamento estrutural. As vigas baldrame serão 
executadas em concreto com resistência característica de 20 MPa, utilizando-se 
armaduras em aço CA-50. Terão dimensões de 12 x 30 cm e receberão 
impermeabilização em todas as faces, com aplicação de pintura asfáltica 
(hidroasfalto), garantindo proteção contra umidade ascendente. 
 

4. SUPERESTRUTURA 

A estrutura vertical será composta por pilares em concreto armado, com dimensões 
de 14 x 26 cm. As vigas superiores (nível 2,85 m) terão seção de 12 x 25 cm e também 
serão moldadas in loco com concreto de 20 MPa. Serão previstos pilaretes de 
amarração nas extremidades para sustentação da alvenaria dos oitões. A laje do teto 
do banheiro será rebaixada conforme planta, executada com vigotas pré-moldadas 
e elementos de enchimento, com altura de 12 cm. O pé-direito mínimo nas áreas 
internas será de 2,40 metros. 



 
 

 

71 9 8282 5948 -  71 9 9119 3640 
contato@octoaec.com

CNPJ: 31.301.425/0001-64 4 

5. ALVENARIA 

As paredes das unidades serão construídas com blocos cerâmicos ou de concreto 
não estrutural, com dimensões de 9 x 19 x 19 cm, assentados com argamassa 
preparada mecanicamente em betoneira. Os blocos serão previamente umedecidos 
para evitar a absorção excessiva da água da argamassa. As fiadas serão 
rigorosamente aprumadas e niveladas, com juntas de espessura máxima de 1,5 cm. 
Todas as aberturas terão vergas e contravergas de concreto armado, com 
transposição mínima de 20 cm para além dos vãos. 
 

6. COBERTURA 

A cobertura das habitações será composta por estrutura de madeira tratada com 
produto imunizante, incluindo caibros, ripas e terças. O telhamento será em duas 
águas, com inclinação de 30%, utilizando telhas cerâmicas do tipo capa-canal. Para 
reforço estrutural, será realizada a amarração das três primeiras fiadas de telhas nos 
beirais, garantindo estabilidade e estanqueidade do sistema. 
 

7. FORRO 

O forro de todos os ambientes será em PVC branco, fixado sob estrutura de madeira 
ou metálica, conforme necessidade técnica, garantindo leveza, resistência à 
umidade e facilidade de manutenção. 
 

8. PISOS E REVESTIMENTOS 

Os pisos internos das habitações receberão revestimento cerâmico em todos os 
cômodos. As paredes internas e externas serão revestidas com chapisco, emboço e 
reboco. Nas áreas molhadas (banheiros), será aplicado revestimento cerâmico até o 
forro na área do box e até 1,50 m nas demais paredes. A cozinha e a lavanderia 
também terão revestimento cerâmico até 1,50 m de altura. Nas áreas externas, sobre 
o chapisco, será aplicada massa única de argamassa (traço 1:2:8), com adição de 
faixa impermeável de 60 cm na base das paredes. 
  



 
 

 

71 9 8282 5948 -  71 9 9119 3640 
contato@octoaec.com

CNPJ: 31.301.425/0001-64 5 

9. ESQUADRIAS 

As portas externas, como as de acesso à sala e à cozinha, serão metálicas, com 
pintura anticorrosiva. As portas internas serão em madeira do tipo lisa, com 
acabamentos adequados às dimensões especificadas em projeto. As janelas serão 
metálicas, com opção de veneziana nos dormitórios, adaptando-se às 
características climáticas da região. Os vidros serão lisos, transparentes e com 
espessura mínima de 4 mm. 
 

10. PINTURA 

Todas as superfícies a serem pintadas receberão lixamento, aplicação de selador 
acrílico e posterior pintura com tinta acrílica de qualidade, em número de demãos 
suficientes para garantir total cobertura e bom acabamento. A pintura será feita em 
cores definidas pelo projeto arquitetônico. 
 

11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Cada unidade será equipada com reservatório de água potável em PVC, com 
capacidade de 500 litros, posicionado na cobertura conforme projeto hidráulico. As 
tubulações de água fria serão em PVC soldável, enquanto o esgoto será conduzido 
por tubulações de PVC rígido, dimensionadas conforme as normas da ABNT. O 
esgotamento sanitário será individualizado, com solução de tratamento para cada 
unidade, podendo ser fossa-filtro-sumidouro ou sistema biodigestor, conforme 
viabilidade técnica e ambiental. 
 

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas seguirão as normas técnicas vigentes da ABNT e os padrões 
exigidos pela concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos 
serão divididos em circuitos independentes para iluminação, tomadas comuns, 
tomadas específicas (geladeira, máquina de lavar etc.) e chuveiro. Todos os 
componentes serão devidamente aterrados e dimensionados para garantir 
segurança e eficiência. 
  



 
 

 

71 9 8282 5948 -  71 9 9119 3640 
contato@octoaec.com

CNPJ: 31.301.425/0001-64 6 

13. SERVIÇOS FINAIS 

Após a conclusão dos serviços construtivos, todas as unidades passarão por 
limpeza geral. Os resíduos serão recolhidos e descartados adequadamente. As 
casas serão entregues em perfeitas condições de uso e habitabilidade, aptas a 
receber a vistoria final e emissão do Habite-se. 
 
 
 
 
 
________________________________________________________ 
Victor Chaves Santana 
Engenheiro Civil 
CREA 051484684-4 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 22,86% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.729.865,65 
1. SINAPI CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - - BDI 1 - 2.729.865,65 RA
1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 38.928,72 RA

1.1.0.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 8,00                446,52 BDI 1 548,59 4.388,72 RA

1.1.0.0.2. SINAPI 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

M 400,00                  70,28 BDI 1 86,35 34.540,00 RA

1.2. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - - BDI 1 - 12.295,40 RA

1.2.0.0.1. SINAPI 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00                130,58 BDI 1 160,43 4.010,75 RA

1.2.0.0.2. SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 165,00                  40,87 BDI 1 50,21 8.284,65 RA
1.3. SINAPI FUNDAÇÕES - - BDI 1 - 366.224,92 RA
1.3.1. SINAPI SAPATAS - - BDI 1 - 156.740,76 RA

1.3.1.0.1. SINAPI 96521
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80                  46,69 BDI 1 57,36 10.026,52 RA

1.3.1.0.2. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 93,60                    7,45 BDI 1 9,15 856,44 RA

1.3.1.0.3. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 93,60                  46,46 BDI 1 57,08 5.342,68 RA

1.3.1.0.4. SINAPI 96541
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20                203,35 BDI 1 249,84 72.753,40 RA

1.3.1.0.5. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.014,00                  12,07 BDI 1 14,83 15.037,64 RA

1.3.1.0.6. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 534,00                  15,22 BDI 1 18,70 9.985,80 RA

1.3.1.0.7. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 256,00                  16,99 BDI 1 20,87 5.342,72 RA

1.3.1.0.8. Composição 96556_ADP01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

m3 28,20                957,67 BDI 1 1.176,59 33.179,84 RA

1.3.1.0.9. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 141,80                  24,20 BDI 1 29,73 4.215,72 RA

1.3.2. SINAPI BALDRAME - -                       -   BDI 1 - 163.318,96 RA

1.3.2.0.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 109,20                119,31 BDI 1 146,58 16.006,52 RA

1.3.2.0.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 136,60                  46,46 BDI 1 57,08 7.797,12 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
39019/2025 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

SALVADOR Nova Redenção - BA

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 22,86% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.729.865,65 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
39019/2025 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

SALVADOR Nova Redenção - BA

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

1.3.2.0.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60                  77,92 BDI 1 95,73 54.719,28 RA

1.3.2.0.4. SINAPI 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.608,00                  13,71 BDI 1 16,84 27.078,72 RA

1.3.2.0.5. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 154,00                  15,22 BDI 1 18,70 2.879,80 RA

1.3.2.0.6. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 780,00                  16,99 BDI 1 20,87 16.278,60 RA

1.3.2.0.7. Composição 96555_ADP01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m3 38,20                780,91 BDI 1 959,43 36.650,24 RA

1.3.2.0.8. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 64,20                  24,20 BDI 1 29,73 1.908,68 RA

1.3.3. SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO - - BDI 1 - 46.165,20 RA

1.3.3.0.1. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00                    5,63 BDI 1 6,92 4.698,68 RA

1.3.3.0.2. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 679,00                  49,71 BDI 1 61,07 41.466,52 RA

1.4. SINAPI SUPRAESTRUTURA - - BDI 1 - 240.693,56 RA
1.4.1. SINAPI PILARES, VIGAS E LAJES - - BDI 1 - 240.693,56 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 92427
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80                  67,83 BDI 1 83,34 23.985,24 RA

1.4.1.0.2. Composição 92463_ADP01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 410,80                  70,27 BDI 1 86,33 35.464,36 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 92463
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60                130,97 BDI 1 160,91 13.291,16 RA

1.4.1.0.4. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00                  13,92 BDI 1 17,10 24.076,80 RA

1.4.1.0.5. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00                  12,62 BDI 1 15,50 4.650,00 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
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1.4.1.0.6. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00                  11,49 BDI 1 14,12 18.440,72 RA

1.4.1.0.7. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00                  10,10 BDI 1 12,41 21.245,92 RA

1.4.1.0.8. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40                181,46 BDI 1 222,94 25.727,28 RA

1.4.1.0.9. Composição 103669_ADP01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 25,60                968,95 BDI 1 1.190,45 30.475,52 RA

1.4.1.0.10. Composição 103682_ADP01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 35,68                988,60 BDI 1 1.214,59 43.336,56 RA

1.5. SINAPI PAREDES E PAINÉIS - - BDI 1 - 382.736,92 RA
1.5.1. SINAPI ALVENARIA - - BDI 1 - 209.796,88 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 103356
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.108,40                  68,50 BDI 1 84,16 177.442,96 RA

1.5.1.0.2. SINAPI 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 324,00                  56,65 BDI 1 69,60 22.550,40 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 105030
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 184,00                  43,37 BDI 1 53,28 9.803,52 RA

1.5.2. SINAPI ESQUADRIAS METÁLICAS - - BDI 1 - 39.497,64 RA

1.5.2.0.1. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00                214,32 BDI 1 263,31 13.692,12 RA

1.5.2.0.2. SINAPI 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00                303,99 BDI 1 373,48 20.914,88 RA
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1.5.2.0.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 9,60                414,65 BDI 1 509,44 4.890,64 RA

1.5.3. SINAPI ESQUADRIAS DE MADEIRA - - BDI 1 - 133.442,40 RA

1.5.3.0.1. SINAPI 91316

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00             1.248,81 BDI 1 1.534,29 61.371,60 RA

1.5.3.0.2. SINAPI 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 60,00                977,68 BDI 1 1.201,18 72.070,80 RA

1.6. SINAPI COBERTURAS E PROTEÇÕES - - BDI 1 - 322.993,20 RA
1.6.1. SINAPI TELHADO - - BDI 1 - 322.993,20 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 92541
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.663,00                  87,98 BDI 1 108,09 179.753,68 RA

1.6.1.0.2. SINAPI 94447
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.663,00                  48,25 BDI 1 59,28 98.582,64 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.290,00                  13,23 BDI 1 16,25 37.212,52 RA

1.6.1.0.4. SINAPI 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00                  28,45 BDI 1 34,95 7.444,36 RA

1.7. SINAPI REVESTIMENTOS - -                       -   BDI 1 - 486.943,04 RA
1.7.1. SINAPI REVESTIMENTOS INTERNOS - -                       -   BDI 1 - 106.752,96 RA

1.7.1.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.378,40                    5,32 BDI 1 6,54 15.554,72 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 88,80                    7,35 BDI 1 9,03 801,88 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 87545
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 318,40                  35,91 BDI 1 44,12 14.047,80 RA
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1.7.1.0.4. SINAPI 87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.151,20                  32,29 BDI 1 39,67 45.668,12 RA

1.7.1.0.5. SINAPI 104958
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 752,80                  28,54 BDI 1 35,06 26.393,16 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 90408
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80                  39,30 BDI 1 48,28 4.287,28 RA

1.7.2. SINAPI REVESTIMENTOS CERÂMICOS - - BDI 1 - 26.060,80 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 279,00                  60,91 BDI 1 74,83 20.877,56 RA

1.7.2.0.2. SINAPI 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80                  54,93 BDI 1 67,49 5.183,24 RA

1.7.3. SINAPI REVESTIMENTOS EXTERNOS - - BDI 1 - 181.891,12 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.376,40                    9,59 BDI 1 11,78 16.214,00 RA

1.7.3.0.2. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 784,40                    8,22 BDI 1 10,10 7.922,44 RA

1.7.3.0.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 784,40                  48,61 BDI 1 59,72 46.844,36 RA

1.7.3.0.4. SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.376,40                  65,59 BDI 1 80,58 110.910,32 RA

1.7.4. SINAPI FORROS - - BDI 1 - 63.758,40 RA

1.7.4.0.1. SINAPI 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

M2 718,00                  72,28 BDI 1 88,80 63.758,40 RA

1.7.5. SINAPI PINTURAS - - BDI 1 - 40.855,08 RA
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1.7.5.0.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.060,00                    4,60 BDI 1 5,65 11.639,00 RA

1.7.5.0.2. SINAPI 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 88,80                    5,73 BDI 1 7,04 625,16 RA

1.7.5.0.3. SINAPI 104641
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.944,00                  10,43 BDI 1 12,81 24.902,64 RA

1.7.5.0.4. SINAPI 104639
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 88,80                  13,20 BDI 1 16,22 1.440,32 RA

1.7.5.0.5. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 156,00                  11,73 BDI 1 14,41 2.247,96 RA

1.7.6. SINAPI PINTURAS EXTERNAS - - BDI 1 - 45.095,88 RA

1.7.6.0.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 2.160,80                    5,26 BDI 1 6,46 13.958,76 RA

1.7.6.0.2. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.160,80                  11,73 BDI 1 14,41 31.137,12 RA

1.7.7. SINAPI PINTURAS ESQUADRIAS - - BDI 1 - 22.528,80 RA

1.7.7.0.1. SINAPI 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 420,00                    2,28 BDI 1 2,80 1.176,00 RA

1.7.7.0.2. Composição 102198_ADP01
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

M2 420,00                  21,62 BDI 1 26,56 11.155,20 RA

1.7.7.0.3. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 420,00                  19,76 BDI 1 24,28 10.197,60 RA

1.8. SINAPI PAVIMENTAÇÕES - - BDI 1 - 262.115,64 RA
1.8.1. SINAPI CERÂMICA - - BDI 1 - 202.469,52 RA

1.8.1.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 946,40                    0,81 BDI 1 1,00 946,40 RA

1.8.1.0.2. SINAPI 100322
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 94,60                199,21 BDI 1 244,75 23.153,36 RA

1.8.1.0.3. SINAPI 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 946,40                    2,47 BDI 1 3,03 2.867,60 RA

1.8.1.0.4. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 946,40                  42,86 BDI 1 52,66 49.837,44 RA

1.8.1.0.5. SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60                  62,39 BDI 1 76,65 23.194,28 RA
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1.8.1.0.6. SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80                  47,97 BDI 1 58,94 37.945,56 RA

1.8.1.0.7. SINAPI 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00                  54,97 BDI 1 67,54 22.693,44 RA

1.8.1.0.8. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00                  46,31 BDI 1 56,90 21.735,80 RA

1.8.1.0.9. SINAPI 87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60                  63,01 BDI 1 77,41 20.095,64 RA

1.8.2. SINAPI CIMENTADOS - - BDI 1 - 28.711,24 RA

1.8.2.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00                    0,81 BDI 1 1,00 323,00 RA

1.8.2.0.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 25,80                895,59 BDI 1 1.100,32 28.388,24 RA

1.8.3. SINAPI RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - - BDI 1 - 30.934,88 RA

1.8.3.0.1. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 50,40                  85,12 BDI 1 104,58 5.270,84 RA

1.8.3.0.2. SINAPI 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 774,00                    7,13 BDI 1 8,76 6.780,24 RA

1.8.3.0.3. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 130,00                118,23 BDI 1 145,26 18.883,80 RA

1.9. SINAPI INSTALAÇÕES - - BDI 1 - 570.162,88 RA
1.9.1. SINAPI ELÉTRICAS - - BDI 1 - 207.961,04 RA
1.9.1.1. SINAPI DISTRIBUIÇÃO - - BDI 1 - 57.510,60 RA

1.9.1.1.1. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 40,00                  11,49 BDI 1 14,12 564,80 RA

1.9.1.1.2. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00                  11,49 BDI 1 14,12 282,40 RA

1.9.1.1.3. SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00                  13,47 BDI 1 16,55 331,00 RA

1.9.1.1.4. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00                  24,90 BDI 1 30,59 611,80 RA

1.9.1.1.5. Composição 93674_ADP01
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

un 40,00                220,23 BDI 1 270,57 10.822,80 RA
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1.9.1.1.6. SINAPI 101493
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00             1.599,33 BDI 1 1.964,94 39.298,80 RA

1.9.1.1.7. Composição 101872_ADP01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20,00                227,86 BDI 1 279,95 5.599,00 RA

1.9.1.2. SINAPI ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - - BDI 1 - 43.114,80 RA

1.9.1.2.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00                  30,28 BDI 1 37,20 5.208,00 RA

1.9.1.2.2. SINAPI 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00                  13,49 BDI 1 16,57 2.319,80 RA

1.9.1.2.3. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00                  29,39 BDI 1 36,11 3.611,00 RA

1.9.1.2.4. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00                  44,37 BDI 1 54,51 1.090,20 RA

1.9.1.2.5. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200,00                  30,66 BDI 1 37,67 7.534,00 RA

1.9.1.2.6. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120,00                  35,12 BDI 1 43,15 5.178,00 RA

1.9.1.2.7. SINAPI 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00                  48,21 BDI 1 59,23 1.184,60 RA

1.9.1.2.8. SINAPI 91985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00                  28,60 BDI 1 35,14 702,80 RA

1.9.1.2.9. SINAPI 91987
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00                  45,23 BDI 1 55,57 1.111,40 RA

1.9.1.2.10. Composição 91947_ADP01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

un 40,00                    8,20 BDI 1 10,07 402,80 RA

1.9.1.2.11. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 240,00                  12,53 BDI 1 15,39 3.693,60 RA

1.9.1.2.12. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 260,00                  20,08 BDI 1 24,67 6.414,20 RA

1.9.1.2.13. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00                  35,49 BDI 1 43,60 1.744,00 RA

1.9.1.2.14. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140,00                  16,98 BDI 1 20,86 2.920,40 RA

1.9.1.3. SINAPI FIOS E CABOS - - BDI 1 - 107.335,64 RA
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1.9.1.3.1. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00                    3,26 BDI 1 4,01 7.851,60 RA

1.9.1.3.2. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00                    4,72 BDI 1 5,80 30.020,80 RA

1.9.1.3.3. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00                    7,27 BDI 1 8,93 4.429,28 RA

1.9.1.3.4. SINAPI 101884
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 518,00                  11,45 BDI 1 14,07 7.288,28 RA

1.9.1.3.5. SINAPI 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 166,00                  17,47 BDI 1 21,46 3.562,36 RA

1.9.1.3.6. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00                  19,39 BDI 1 23,82 21.295,08 RA

1.9.1.3.7. SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00                  10,27 BDI 1 12,62 14.714,92 RA

1.9.1.3.8. SINAPI 91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20                    8,06 BDI 1 9,90 4.367,88 RA

1.9.1.3.9. SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.166,00                    9,64 BDI 1 11,84 13.805,44 RA

1.9.2. SINAPI HUDRÁULICAS - - BDI 1 - 60.682,72 RA
1.9.2.1. SINAPI TUBULAÇÕES E CONEXÕES - - BDI 1 - 13.037,52 RA

1.9.2.1.1. SINAPI 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00                  13,13 BDI 1 16,13 2.258,20 RA

1.9.2.1.2. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00                    9,47 BDI 1 11,63 1.860,80 RA

1.9.2.1.3. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80,00                  14,26 BDI 1 17,52 1.401,60 RA

1.9.2.1.4. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00                    7,08 BDI 1 8,70 1.392,00 RA
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1.9.2.1.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102,00                    4,92 BDI 1 6,04 616,08 RA

1.9.2.1.6. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 174,00                  25,77 BDI 1 31,66 5.508,84 RA

1.9.2.2. SINAPI REGISTROS - - BDI 1 - 13.445,00 RA

1.9.2.2.1. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  95,91 BDI 1 117,84 2.356,80 RA

1.9.2.2.2. SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 60,00                100,92 BDI 1 123,99 7.439,40 RA

1.9.2.2.3. SINAPI 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 40,00                  49,68 BDI 1 61,04 2.441,60 RA

1.9.2.2.4. SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00                  12,28 BDI 1 15,09 1.207,20 RA

1.9.2.3. SINAPI ENTRADA/ALIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 12.540,04 RA

1.9.2.3.1. SINAPI 97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00                174,18 BDI 1 214,00 4.280,00 RA

1.9.2.3.2. Composição 104994_ADP01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

un 20,00                159,26 BDI 1 195,67 3.913,40 RA

1.9.2.3.3. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  42,55 BDI 1 52,28 1.045,60 RA

1.9.2.3.4. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135,00                  12,98 BDI 1 15,95 2.153,24 RA

1.9.2.3.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60,00                    4,92 BDI 1 6,04 362,40 RA

1.9.2.3.6. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 40,00                    9,47 BDI 1 11,63 465,20 RA

1.9.2.3.7. SINAPI 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20,00                  13,03 BDI 1 16,01 320,20 RA

1.9.2.4. SINAPI CAIXA D'AGUA E BARRILETE - - BDI 1 - 21.660,16 RA

1.9.2.4.1. SINAPI 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00                268,58 BDI 1 329,98 6.599,60 RA
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1.9.2.4.2. SINAPI 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 20,00                    4,91 BDI 1 6,03 120,60 RA

1.9.2.4.3. SINAPI 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 40,00                    5,54 BDI 1 6,81 272,40 RA

1.9.2.4.4. SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00                  18,98 BDI 1 23,32 466,40 RA

1.9.2.4.5. SINAPI 94704
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00                  24,84 BDI 1 30,52 1.220,80 RA

1.9.2.4.6. SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  39,31 BDI 1 48,30 966,00 RA

1.9.2.4.7. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00                    9,47 BDI 1 11,63 1.860,80 RA

1.9.2.4.8. SINAPI 89413
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 80,00                  12,83 BDI 1 15,76 1.260,80 RA

1.9.2.4.9. SINAPI 89414
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00                  14,34 BDI 1 17,62 352,40 RA

1.9.2.4.10. SINAPI 103953
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00                    7,78 BDI 1 9,56 382,40 RA

1.9.2.4.11. SINAPI 89443
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 60,00                  17,82 BDI 1 21,89 1.313,40 RA

1.9.2.4.12. SINAPI 89445
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00                  19,12 BDI 1 23,49 469,80 RA

1.9.2.4.13. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 88,00                  12,98 BDI 1 15,95 1.403,60 RA

1.9.2.4.14. SINAPI 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 211,00                  19,18 BDI 1 23,56 4.971,16 RA

1.9.3. SINAPI SANITÁRIAS - - BDI 1 - 257.078,00 RA
1.9.3.1. SINAPI TUBULAÇÕES E CONEXÕES - - BDI 1 - 50.393,00 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 22,86% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.729.865,65 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
39019/2025 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

SALVADOR Nova Redenção - BA

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

1.9.3.1.1. SINAPI 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00                  10,93 BDI 1 13,43 805,80 RA

1.9.3.1.2. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                  16,07 BDI 1 19,74 789,60 RA

1.9.3.1.3. SINAPI 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                  10,74 BDI 1 13,20 528,00 RA

1.9.3.1.4. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00                  15,46 BDI 1 18,99 3.418,20 RA

1.9.3.1.5. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  27,56 BDI 1 33,86 677,20 RA

1.9.3.1.6. SINAPI 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  24,36 BDI 1 29,93 598,60 RA

1.9.3.1.7. SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 20,00                  41,48 BDI 1 50,96 1.019,20 RA

1.9.3.1.8. SINAPI 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00                    9,62 BDI 1 11,82 236,40 RA

1.9.3.1.9. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00                  22,65 BDI 1 27,83 1.864,60 RA

1.9.3.1.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20                  27,90 BDI 1 34,28 6.999,96 RA

1.9.3.1.11. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00                  12,04 BDI 1 14,79 1.183,20 RA

1.9.3.1.12. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00                  38,86 BDI 1 47,74 32.272,24 RA

1.9.3.2. SINAPI ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 87.379,60 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 22,86% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.729.865,65 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
39019/2025 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

SALVADOR Nova Redenção - BA

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

1.9.3.2.1. SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00                634,67 BDI 1 779,76 77.976,00 RA

1.9.3.2.2. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  47,13 BDI 1 57,90 1.158,00 RA

1.9.3.2.3. SINAPI 104327
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  18,49 BDI 1 22,72 454,40 RA

1.9.3.2.4. SINAPI 104326
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  19,25 BDI 1 23,65 473,00 RA

1.9.3.2.5. SINAPI 98107
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00                297,83 BDI 1 365,91 7.318,20 RA

1.9.3.3. SINAPI TRATAMENTO - - BDI 1 - 119.305,40 RA

1.9.3.3.1. SINAPI 98094
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20,00             2.726,52 BDI 1 3.349,80 66.996,00 RA

1.9.3.3.2. SINAPI 98052
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20,00             2.128,82 BDI 1 2.615,47 52.309,40 RA

1.9.4. SINAPI APARELHOS, METAIS E BANCADAS - - BDI 1 - 44.441,12 RA

1.9.4.0.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                522,60 BDI 1 642,07 12.841,40 RA

1.9.4.0.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                278,77 BDI 1 342,50 6.850,00 RA

1.9.4.0.3. SINAPI 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40                431,28 BDI 1 529,87 7.630,12 RA

1.9.4.0.4. SINAPI 86924
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                582,07 BDI 1 715,13 14.302,60 RA

PMv3.15 13 / 15



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 22,86% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.729.865,65 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
39019/2025 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

SALVADOR Nova Redenção - BA

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

1.9.4.0.5. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                114,64 BDI 1 140,85 2.817,00 RA

1.10. SINAPI COMPLETAÇÕES - - BDI 1 - 46.771,37 RA
1.10.1. SINAPI LIMPEZA - - BDI 1 - 12.819,96 RA

1.10.1.0.1. SINAPI 99818
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 20,00                    5,98 BDI 1 7,35 147,00 RA

1.10.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40                  19,12 BDI 1 23,49 338,24 RA

1.10.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 293,00                    4,02 BDI 1 4,94 1.447,44 RA
1.10.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00                    1,75 BDI 1 2,15 1.543,72 RA

1.10.1.0.5. SINAPI 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 80,00                    3,36 BDI 1 4,13 330,40 RA

1.10.1.0.6. SINAPI 99804
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 974,80                    6,11 BDI 1 7,51 7.320,76 RA

1.10.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00                    1,14 BDI 1 1,40 470,40 RA

1.10.1.0.8. SINAPI 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 318,40                    1,84 BDI 1 2,26 719,60 RA

1.10.1.0.9. SINAPI 99816
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 40,00                  10,22 BDI 1 12,56 502,40 RA

1.10.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 33.951,41 RA

1.10.2.0.1. SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 738,00                    1,57 BDI 1 1,93 1.424,34 RA

1.10.2.0.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 18,00                895,59 BDI 1 1.100,32 19.805,76 RA

1.10.2.0.3. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 251,31                  41,20 BDI 1 50,62 12.721,31 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 22,86% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.729.865,65 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
39019/2025 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

SALVADOR Nova Redenção - BA

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

Local Responsável Técnico
Nome: Victor Chaves Santana
CREA/CAU: 051484684-4

Data ART/RRT: BA20251219163
terça-feira, 9 de setembro de 2025

Nova Redenção - BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
39019

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26
1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 2.729.865,65 % Período: 14,84% 15,83% 13,03% 19,40% 19,39% 17,52% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  38.928,72 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA  12.295,40 % Período: 0,00% 0,00% 22,86% 22,86% 22,86% 31,42% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.3. FUNDAÇÕES  366.224,92 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.4. SUPRAESTRUTURA  240.693,56 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.5. PAREDES E PAINÉIS  382.736,92 % Período: 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.6. COBERTURAS E PROTEÇÕES  322.993,20 % Período: 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.7. REVESTIMENTOS  486.943,04 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 75,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.8. PAVIMENTAÇÕES  262.115,64 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.9. INSTALAÇÕES  570.162,88 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.10. COMPLETAÇÕES  46.771,37 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 14,84% 15,83% 13,03% 19,40% 19,39% 17,52% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 405.153,64 432.062,02 355.675,61 529.514,43 529.202,67 478.257,28 - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 405.153,64 432.062,02 355.675,61 529.514,43 529.202,67 478.257,28 - - - - - - 

%: 14,84% 30,67% 43,70% 63,09% 82,48% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 405.153,64 837.215,66 1.192.891,27 1.722.405,70 2.251.608,37 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 405.153,64 837.215,66 1.192.891,27 1.722.405,70 2.251.608,37 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 2.729.865,65 

Administração Local: 0,00% 0,00% 22,86% 45,72% 68,58% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local Responsável Técnico
Nome: Victor Chaves Santana
CREA/CAU: 051484684-4

Data ART/RRT: BA20251219163

Parcelas:

MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

Total:    R$ 2.729.865,65

Item Descrição

terça-feira, 9 de setembro de 2025

Nova Redenção - BA

 Valor (R$) 

39019/2025

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

APELIDO EMPREENDIMENTO

1. Selecione o Título do Evento da Administração Local:
2

5 2. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:

FI
LT
RO

C
AS

A 
01

 A
 0

5

C
AS

A 
02

 A
 1

0

C
AS

A 
11

 A
 1

5

C
AS

A 
16

 A
 2

0

PA
VI

M
EN

TA
Ç

Ã
O

↓ 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
FILTROF
F 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 1 1 1 1
F 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 3 4 5 6 6
F 3 FUNDAÇÕES 1 1 1 1 2
F 4 SUPRAESTRUTURA 2 2 2 2 3
F 5 PAREDES E PAINÉIS 2 2 3 3 4
F 6 COBERTURAS E PROTEÇÕES 3 3 4 4 5
F 7 REVESTIMENTOS 4 4 4 5
F 8 PAVIMENTAÇÕES 5 5 5 5
F 9 INSTALAÇÕES 5 6 6 6
F 10 COMPLETAÇÕES 6 6 6 6 6F
F

F Cronograma
F %
F R$
F %
F R$
F Administração Local %
F
F

F Nova Redenção - BA
F Local Responsável Técnico
F Nome: Victor Chaves Santana
F CREA/CAU: 051484684-4

F Data ART/RRT: BA20251219163

Acumulado

0,00% 0,00%

100,00%

terça-feira, 9 de setembro de 2025

2.729.865,65 2.729.865,65 

22,86% 45,72%
2.729.865,65 

14,84% 30,67% 43,70% 63,09%
405.153,64 837.215,66 1.722.405,70 2.251.608,37 2.729.865,65 2.729.865,65 

82,48% 100,00% 100,00%
1.192.891,27 

100,00%
- -

13,03% 19,40%
355.675,61 529.514,43

19,39% 17,52% 0,00%
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 07

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

Nº do 
Evento Título dos Eventos

Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 12
0,00% 0,00%0,00%

Mês 11Mês 09 Mês 10Mês 08

Parcela 14,84% 15,83%
405.153,64 432.062,02

Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV
MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO 39019/2025 39019 Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

100,00%

478.257,28 -529.202,67
100,00%

68,58%
2.729.865,65 

100,00%100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
2.729.865,65 

100,00% 100,00%
-

0,00% 0,00%
--
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
39019/2025 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 677.006,80 672.618,08

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 8,00 ◄M SERVIÇOS PRELIMINARES 8,00 

1.1.0.0.2.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 400,00 ◄M SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00 100,00 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - 

1.2.0.0.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00 ◄M ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 5,00 5,00 

1.2.0.0.2. ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 165,00 ◄M ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 40,00 40,00 

1.3. FUNDAÇÕES - 
1.3.1. SAPATAS - 

1.3.1.0.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 ◄M FUNDAÇÕES 43,70 43,70 

1.3.1.0.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 93,60 ◄M FUNDAÇÕES 23,40 23,40 

1.3.1.0.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 93,60 ◄M FUNDAÇÕES 23,40 23,40 

1.3.1.0.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 ◄M FUNDAÇÕES 72,80 72,80 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.014,00 ◄M FUNDAÇÕES 253,50 253,50 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 534,00 ◄M FUNDAÇÕES 133,50 133,50 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 256,00 ◄M FUNDAÇÕES 64,00 64,00 

1.3.1.0.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

m3 28,20 ◄M FUNDAÇÕES 7,05 7,05 

1.3.1.0.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 141,80 ◄M FUNDAÇÕES 35,45 35,45 

1.3.2. BALDRAME - 

1.3.2.0.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 109,20 ◄M FUNDAÇÕES 27,30 27,30 

1.3.2.0.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 136,60 ◄M FUNDAÇÕES 34,15 34,15 

1.3.2.0.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60 ◄M FUNDAÇÕES 142,90 142,90 

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
39019/2025 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 677.006,80 672.618,08Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.3.2.0.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.608,00 ◄M FUNDAÇÕES 402,00 402,00 

1.3.2.0.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 154,00 ◄M FUNDAÇÕES 38,50 38,50 

1.3.2.0.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 780,00 ◄M FUNDAÇÕES 195,00 195,00 

1.3.2.0.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m3 38,20 ◄M FUNDAÇÕES 9,55 9,55 

1.3.2.0.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 64,20 ◄M FUNDAÇÕES 16,05 16,05 

1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 ◄M FUNDAÇÕES 169,75 169,75 

1.3.3.0.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 679,00 ◄M FUNDAÇÕES 169,75 169,75 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 ◄M SUPRAESTRUTURA 71,95 71,95 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 410,80 ◄M SUPRAESTRUTURA 102,70 102,70 

1.4.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 ◄M SUPRAESTRUTURA 20,65 20,65 

1.4.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 ◄M SUPRAESTRUTURA 352,00 352,00 

1.4.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 ◄M SUPRAESTRUTURA 75,00 75,00 

1.4.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 ◄M SUPRAESTRUTURA 326,50 326,50 

1.4.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 ◄M SUPRAESTRUTURA 428,00 428,00 

1.4.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 ◄M SUPRAESTRUTURA 28,85 28,85 
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1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 25,60 ◄M SUPRAESTRUTURA 6,40 6,40 

1.4.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 35,68 ◄M SUPRAESTRUTURA 8,92 8,92 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.108,40 ◄M PAREDES E PAINÉIS 527,10 527,10 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 324,00 ◄M PAREDES E PAINÉIS 81,00 81,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 184,00 ◄M PAREDES E PAINÉIS 46,00 46,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 52,00 ◄M PAREDES E PAINÉIS 13,00 13,00 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 ◄M PAREDES E PAINÉIS 14,00 14,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 ◄M PAREDES E PAINÉIS 2,40 2,40 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRA - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00 ◄M PAREDES E PAINÉIS 10,00 10,00 

1.5.3.0.2.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 ◄M PAREDES E PAINÉIS 15,00 15,00 

1.6. COBERTURAS E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADO - 
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1.6.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.663,00 ◄M COBERTURAS E PROTEÇÕES 415,75 415,75 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.663,00 ◄M COBERTURAS E PROTEÇÕES 415,75 415,75 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.290,00 ◄M COBERTURAS E PROTEÇÕES 572,50 572,50 

1.6.1.0.4.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 ◄M COBERTURAS E PROTEÇÕES 53,25 53,25 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.378,40 ◄M REVESTIMENTOS 594,60 594,60 

1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 ◄M REVESTIMENTOS 22,20 22,20 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 318,40 ◄M REVESTIMENTOS 79,60 79,60 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.151,20 ◄M REVESTIMENTOS 287,80 287,80 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 752,80 ◄M REVESTIMENTOS 188,20 188,20 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 ◄M REVESTIMENTOS 22,20 22,20 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 279,00 ◄M REVESTIMENTOS 69,75 69,75 

1.7.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 ◄M REVESTIMENTOS 19,20 19,20 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.376,40 ◄M REVESTIMENTOS 344,10 344,10 
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1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 784,40 ◄M REVESTIMENTOS 196,10 196,10 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 784,40 ◄M REVESTIMENTOS 196,10 196,10 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.376,40 ◄M REVESTIMENTOS 344,10 344,10 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 718,00 ◄M REVESTIMENTOS 179,50 179,50 

1.7.5. PINTURAS - 

1.7.5.0.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.060,00 ◄M REVESTIMENTOS 515,00 515,00 

1.7.5.0.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 88,80 ◄M REVESTIMENTOS 22,20 22,20 

1.7.5.0.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.944,00 ◄M REVESTIMENTOS 486,00 486,00 

1.7.5.0.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 88,80 ◄M REVESTIMENTOS 22,20 22,20 

1.7.5.0.5.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 156,00 ◄M REVESTIMENTOS 39,00 39,00 

1.7.6. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.6.0.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 2.160,80 ◄M REVESTIMENTOS 540,20 540,20 

1.7.6.0.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.160,80 ◄M REVESTIMENTOS 540,20 540,20 

1.7.7. PINTURAS ESQUADRIAS - 

1.7.7.0.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 420,00 ◄M REVESTIMENTOS 105,00 105,00 

1.7.7.0.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

M2 420,00 ◄M REVESTIMENTOS 105,00 105,00 

1.7.7.0.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 420,00 ◄M REVESTIMENTOS 105,00 105,00 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. CERÂMICA - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 946,40 ◄M PAVIMENTAÇÕES 236,60 236,60 
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1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 94,60 ◄M PAVIMENTAÇÕES 23,65 23,65 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 946,40 ◄M PAVIMENTAÇÕES 236,60 236,60 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 946,40 ◄M PAVIMENTAÇÕES 236,60 236,60 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 ◄M PAVIMENTAÇÕES 75,65 75,65 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 ◄M PAVIMENTAÇÕES 160,95 160,95 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 ◄M PAVIMENTAÇÕES 84,00 84,00 

1.8.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 ◄M PAVIMENTAÇÕES 95,50 95,50 

1.8.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 ◄M PAVIMENTAÇÕES 64,90 64,90 

1.8.2. CIMENTADOS - 

1.8.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 ◄M PAVIMENTAÇÕES 80,75 80,75 

1.8.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 25,80 ◄M PAVIMENTAÇÕES 6,45 6,45 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 50,40 ◄M PAVIMENTAÇÕES 12,60 12,60 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 774,00 ◄M PAVIMENTAÇÕES 193,50 193,50 

1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 130,00 ◄M PAVIMENTAÇÕES 32,50 32,50 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS - 
1.9.1.1. DISTRIBUIÇÃO - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 
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1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

un 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00 ◄M INSTALAÇÕES 35,00 35,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00 ◄M INSTALAÇÕES 35,00 35,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 ◄M INSTALAÇÕES 25,00 25,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200,00 ◄M INSTALAÇÕES 50,00 50,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120,00 ◄M INSTALAÇÕES 30,00 30,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.2.8.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.2.9.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.1.2.10.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

un 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 240,00 ◄M INSTALAÇÕES 60,00 60,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 260,00 ◄M INSTALAÇÕES 65,00 65,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.1.2.14.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140,00 ◄M INSTALAÇÕES 35,00 35,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 
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1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 ◄M INSTALAÇÕES 489,50 489,50 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 ◄M INSTALAÇÕES 1.294,00 1.294,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00 ◄M INSTALAÇÕES 124,00 124,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 518,00 ◄M INSTALAÇÕES 129,50 129,50 

1.9.1.3.5.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 166,00 ◄M INSTALAÇÕES 41,50 41,50 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 ◄M INSTALAÇÕES 223,50 223,50 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 ◄M INSTALAÇÕES 291,50 291,50 

1.9.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 ◄M INSTALAÇÕES 110,30 110,30 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.166,00 ◄M INSTALAÇÕES 291,50 291,50 

1.9.2. HUDRÁULICAS - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 ◄M INSTALAÇÕES 35,00 35,00 

1.9.2.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00 ◄M INSTALAÇÕES 40,00 40,00 

1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80,00 ◄M INSTALAÇÕES 20,00 20,00 

1.9.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 ◄M INSTALAÇÕES 40,00 40,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102,00 ◄M INSTALAÇÕES 25,50 25,50 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 174,00 ◄M INSTALAÇÕES 43,50 43,50 

1.9.2.2. REGISTROS - 
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1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 60,00 ◄M INSTALAÇÕES 15,00 15,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00 ◄M INSTALAÇÕES 20,00 20,00 

1.9.2.3. ENTRADA/ALIMENTAÇÃO - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

un 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135,00 ◄M INSTALAÇÕES 33,75 33,75 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60,00 ◄M INSTALAÇÕES 15,00 15,00 

1.9.2.3.6.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4. CAIXA D'AGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 
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1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4.7.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00 ◄M INSTALAÇÕES 40,00 40,00 

1.9.2.4.8.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 80,00 ◄M INSTALAÇÕES 20,00 20,00 

1.9.2.4.9.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 60,00 ◄M INSTALAÇÕES 15,00 15,00 

1.9.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 88,00 ◄M INSTALAÇÕES 22,00 22,00 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 211,00 ◄M INSTALAÇÕES 52,75 52,75 

1.9.3. SANITÁRIAS - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 ◄M INSTALAÇÕES 15,00 15,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 ◄M INSTALAÇÕES 10,00 10,00 

1.9.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 ◄M INSTALAÇÕES 45,00 45,00 

1.9.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 
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1.9.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00 ◄M INSTALAÇÕES 16,75 16,75 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20 ◄M INSTALAÇÕES 51,05 51,05 

1.9.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 ◄M INSTALAÇÕES 20,00 20,00 

1.9.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00 ◄M INSTALAÇÕES 169,00 169,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 ◄M INSTALAÇÕES 25,00 25,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.3. TRATAMENTO - 

1.9.3.3.1.
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.3.3.2.
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 
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1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40 ◄M INSTALAÇÕES 3,60 3,60 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 ◄M INSTALAÇÕES 5,00 5,00 

1.10. COMPLETAÇÕES - 
1.10.1. LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 20,00 ◄M COMPLETAÇÕES 5,00 5,00 

1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 ◄M COMPLETAÇÕES 3,60 3,60 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 293,00 ◄M COMPLETAÇÕES 73,25 73,25 
1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 ◄M COMPLETAÇÕES 179,50 179,50 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 80,00 ◄M COMPLETAÇÕES 20,00 20,00 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 974,80 ◄M COMPLETAÇÕES 243,70 243,70 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 ◄M COMPLETAÇÕES 84,00 84,00 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 318,40 ◄M COMPLETAÇÕES 79,60 79,60 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 40,00 ◄M COMPLETAÇÕES 10,00 10,00 

1.10.2. PAVIMENTAÇÃO - 

1.10.2.0.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 738,00 ◄M COMPLETAÇÕES

1.10.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 18,00 ◄M COMPLETAÇÕES
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 677.006,80 672.618,08Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.10.2.0.3.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 251,31 ◄M COMPLETAÇÕES

Nova Redenção - BA
Local Responsável Técnico

Nome: Victor Chaves Santana
terça-feira, 9 de setembro de 2025 CREA/CAU: 051484684-4
Data ART/RRT: BA20251219163
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 8,00 

1.1.0.0.2.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 400,00 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - 

1.2.0.0.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00 

1.2.0.0.2. ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 165,00 

1.3. FUNDAÇÕES - 
1.3.1. SAPATAS - 

1.3.1.0.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 

1.3.1.0.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 93,60 

1.3.1.0.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 93,60 

1.3.1.0.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.014,00 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 534,00 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 256,00 

1.3.1.0.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

m3 28,20 

1.3.1.0.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 141,80 

1.3.2. BALDRAME - 

1.3.2.0.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 109,20 

1.3.2.0.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 136,60 

1.3.2.0.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60 

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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Grau de Sigilo
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.3.2.0.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.608,00 

1.3.2.0.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 154,00 

1.3.2.0.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 780,00 

1.3.2.0.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m3 38,20 

1.3.2.0.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 64,20 

1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 

1.3.3.0.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 679,00 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 410,80 

1.4.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 

1.4.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 

1.4.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 

1.4.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 

1.4.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 

1.4.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 25,60 

1.4.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 35,68 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.108,40 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 324,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 184,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 52,00 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRA - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00 

1.5.3.0.2.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 

1.6. COBERTURAS E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADO - 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA 39019

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.6.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.663,00 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.663,00 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.290,00 

1.6.1.0.4.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.378,40 

1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 318,40 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.151,20 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 752,80 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 279,00 

1.7.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.376,40 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 784,40 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 784,40 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.376,40 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 718,00 

1.7.5. PINTURAS - 

1.7.5.0.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.060,00 

1.7.5.0.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 88,80 

1.7.5.0.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.944,00 

1.7.5.0.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 88,80 

1.7.5.0.5.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 156,00 

1.7.6. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.6.0.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 2.160,80 

1.7.6.0.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.160,80 

1.7.7. PINTURAS ESQUADRIAS - 

1.7.7.0.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 420,00 

1.7.7.0.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

M2 420,00 

1.7.7.0.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 420,00 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. CERÂMICA - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 946,40 
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1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 94,60 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 946,40 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 946,40 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 

1.8.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 

1.8.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 

1.8.2. CIMENTADOS - 

1.8.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 

1.8.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 25,80 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 50,40 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 774,00 

1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 130,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS - 
1.9.1.1. DISTRIBUIÇÃO - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 40,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 
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1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

un 40,00 

1.9.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 

1.9.1.2.8.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00 

1.9.1.2.9.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 

1.9.1.2.10.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

un 40,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 240,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 260,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00 

1.9.1.2.14.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 
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1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 518,00 

1.9.1.3.5.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 166,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 

1.9.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.166,00 

1.9.2. HUDRÁULICAS - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 

1.9.2.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00 

1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80,00 

1.9.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102,00 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 174,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 
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1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 

1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 60,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 40,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00 

1.9.2.3. ENTRADA/ALIMENTAÇÃO - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

un 20,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135,00 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60,00 

1.9.2.3.6.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 40,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20,00 

1.9.2.4. CAIXA D'AGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 20,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 40,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 
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1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 

1.9.2.4.7.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00 

1.9.2.4.8.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 80,00 

1.9.2.4.9.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 

1.9.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 60,00 

1.9.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 88,00 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 211,00 

1.9.3. SANITÁRIAS - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.9.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 

1.9.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 
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1.9.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.9.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 20,00 

1.9.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20 

1.9.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 

1.9.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 

1.9.3.3. TRATAMENTO - 

1.9.3.3.1.
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20,00 

1.9.3.3.2.
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20,00 
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1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.10. COMPLETAÇÕES - 
1.10.1. LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 20,00 

1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 293,00 
1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 80,00 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 974,80 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 318,40 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 40,00 

1.10.2. PAVIMENTAÇÃO - 

1.10.2.0.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 738,00 

1.10.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 18,00 
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1.10.2.0.3.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 251,31 

Nova Redenção - BA
Local

terça-feira, 9 de setembro de 2025
Data
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

251,31 

Responsável Técnico
Nome: Victor Chaves Santana
CREA/CAU: 051484684-4
ART/RRT: BA20251219163
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,25%
SG 0,94%
R 1,17%

DF 1,38%
L 7,50%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,86%
BDI DES 22,86%

Observações:

Data

Nome: Victor Chaves Santana
CREA/CAU: 051484684-4
ART/RRT: BA20251219163

39019/2025 39019 MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA / Construção de Unidades Habitacionais no Município Nova Redenção- BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Nova Redenção - BA terça-feira, 9 de setembro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 96556_ADP01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. 

m3 925,44 957,67

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,19 533,85 541,67

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,938 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,598 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,071 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,598 30,92 33,52

Composição 96555_ADP01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE 
JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m3 760,78 780,91

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,16 533,85 541,67

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,101 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,34 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,882 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,425 30,92 33,52

Composição 103682_ADP01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES 
EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 962,38 988,60

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 0,249 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,942 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,407 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,571 30,92 33,52
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,19 30,49 33,07

SINAPI-I 34492
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 565,00 565,00

Composição 103669_ADP01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m3 944,03 968,95

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,417 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 1,042 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,377 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 30,92 33,52
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 30,49 33,07

SINAPI-I 34492
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 565,00 565,00

Composição 92463_ADP01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 66,83 70,27

SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF_09/2020 M2 0,236 122,17 125,87

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,884 30,49 33,07
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,162 23,23 24,95

SINAPI-I 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,049 21,41 21,41

SINAPI-I 6193
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,328 18,81 18,81

SINAPI-I 2692
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 
AGUA L 0,01 6,71 6,71

Composição 104994_ADP01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

un 156,08 159,26

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 30,20 32,80

SINAPI 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 22,84 24,57

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0033 805,03 823,56

Cotação 45115
CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, COM TAMPAS E 
ACESSOS PARA A INSTALACAO UNIDADE 1 115,18 115,18

Composição 93674_ADP01
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

un 219,64 220,23

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 31,30 33,94
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 23,80 25,56

Cotação 44091 DISJUNTOR TIPO DR, BIPOLAR DE 25A 0 1 209,90 209,90

SINAPI-I 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 UN 2 1,22 1,22

Composição 91947_ADP01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

un 7,80 8,20

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 31,30 33,94
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 23,80 25,56

SINAPI-I 38099
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 1 1,07 1,07

SINAPI-I 38091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN 1 1,71 1,71

COMPOSIÇÕES
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_

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.
Composição 102198_ADP01 PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 M2 20,43 21,62

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4597 32,59 35,18
Cotação 43940 FUNDO NIVELADOR ACRILICO BRANCO PARA MADEIRA l 0,1002 50,56 50,56
SINAPI-I 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,4 0,95 0,95

Composição 101872_ADP01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 222,06 227,86

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0074 805,03 823,56

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,29 23,80 25,56
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,29 31,30 33,94

Cotação 43877
BARRAMENTO TIPO NEUTRO / TERRA PARA QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM 12/ 16 
DISJUNTORES UNIDADE 2 11,15 11,15

SINAPI-I 39796
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES 
NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 1 89,82 89,82

Cotação 43893 SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES UNIDADE 1 32,90 32,90
0,00 0,00
0,00 0,00

Data Victor Chaves Santana
051484684-4

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

2Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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406

V1
N=8581548.5928
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IMPLANTAÇÃO GERAL
ESCALA: 1:1:250

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

IMPLANTAÇÃO

- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE ARQ 00 02/03

274290.0000 274320.0000 274350.0000 274380.0000 274410.0000 274440.0000

274290.0000 274320.0000 274350.0000 274380.0000 274410.0000 274440.0000
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IMPLANTAÇÃO TIPO DA UNIDADE
ESCALA: 1:1:250



AV. JOSÉ JOAQUIM
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ESTÁDIO
MUNICIPAL

ÁREA DE INTERVENÇÃO

PRAÇA DO
COMERCIO

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

LOCALIZAÇÃO

- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE ARQ 00 01/03
274500.0000 275000.0000 275500.0000

274500.0000 275000.0000 275500.0000

85
81

50
0.
00

00
85

82
00

0.
00

00
85

82
50

0.
00

00

85
81

50
0.
00

00
85

82
00

0.
00

00
85

82
50

0.
00

00



REV. DESCRIÇÃO MODIFICADO POR DATA
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0,15 2,85 2,70

5,70
proj. cobertura

proj. cobertura

A
3

A3

1
Elev.

2
El

ev
.

3
Elev.

4
El

ev
.

ESTAR / COZINHA  

A: 19,10  m2 

DORM. 01   

A: 8,40  m2 

BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02   

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

Planta Térreo
1:500

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

CorteA3 1:100

Quadro de Areas

Piso de Origem

Nivel 0,00

01

02

03

04

05
06

Cômodo

ESTAR / COZINHA

DORM. 01

BANHO

DORM. 02

VARANDA
LAVANDERIA

Área Medida

19,10

8,40

4,44

8,40

3,56
3,56

47,46 m²

Obs: acréscimo de uma
fiada de blocos sobre
viga h = +20 cm

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

PROJETO
ARQUITETONICO
1:100 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE ARQ 00 03/03



LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P1 (S1)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P2 (S2)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P3 (S3)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P4 (S4)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P5 (S5)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P6 (S6)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P7 (S7)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P8 (S8)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P9 (S9)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P10 (S10)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P11 (S11)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P12 (S12)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P13 (S13)

60 60

6.
00

60

60

6.00

60

1
20

23
9

19
2

36
5

0

300 0 24 70

7.00E

127.00D

366.00C

558.00B

923.00A
1.

00

1

30
1.

00

2

54
8.

00

3
Planta de locação

escala 1:50

Pilar Planta de Locação de Fundação
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Posição Carga Máx.

(tf)
 Nome Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)

 P1  14x26  1.00  923.00  A-1  5.9  S1  60  60  20  20  100
 P2  14x26  301.00  923.00  A-2  8.6  S2  60  60  20  20  100
 P3  14x26  554.00  923.00  A-3  4.2  S3  60  60  20  20  100
 P4  14x26  1.00  558.00  B-1  5.8  S4  60  60  20  20  100
 P5  14x26  307.00  564.00  B-2  8.8  S5  60  60  20  20  100
 P6  14x26  548.00  564.00  B-3  6.7  S6  60  60  20  20  100
 P7  14x26  1.00  372.00  C-1  2.9  S7  60  60  20  20  100
 P8  14x26  307.00  366.00  C-2  7.4  S8  60  60  20  20  100
 P9  14x26  548.00  366.00  C-3  6.8  S9  60  60  20  20  100
 P10  14x26  1.00  127.00  D-1  4.9  S10  60  60  20  20  100
 P11  14x26  1.00  7.00  E-1  3.0  S11  60  60  20  20  100
 P12  14x26  301.00  7.00  E-2  8.5  S12  60  60  20  20  100
 P13  14x26  554.00  7.00  E-3  4.3  S13  60  60  20  20  100

df

h0

h1

10
0

0

-5

Nivel 0 Baldr1

27
0

0

265

Nivel 1 Teto2

Corte Y-Y
Esquemático
escala 1:100

140 286 0 140 2 390 140

5 670

140 286 0 140 2 390 140

5 670

26
0

94
26

0
21

90
26

0
1

60
0

2
60

33
9

0
26

0

94
2

26
0

3
39

0
14

0
1

84
0

14
0

33
9

26
0

94
2

120 2 880 120 2 430 120

1
19

.9
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1
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3
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0

35
3

0
1

20
1
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0

12
0

3
53

22
8

0
23

3
0

L1
h=12

-13

V112x25 V1

V2 12x25

V4 12x25

V5 12x25

V6 12x25 V6

V
7

V
7

V7
12

x2
5

V
8

12
x3

0
V

8
V

8
V8

V9
12

x2
5

V
9

V
9

V3 12x25

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4

14x26
P5

14x26
P6

14x26
P7

14x26
P8

14x26
P9

14x26
P10

14x26
P11

14x26
P12

14x26
P13

Forma do pavimento Nivel 1 Teto (Nível 265)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 1 TETO
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 0 265
V2 12x25 0 265
V3 12x25 0 265
V4 12x25 0 265
V5 12x25 0 265
V6 12x25 0 265
V7 12x25 0 265
V8 12x30 0 265
V9 12x25 0 265

Lajes - NÍVEL 1 TETO
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Pré-moldada 12 -13 252 582

Características dos materiais
fck Ecs Abatimento

(MPa) (MPa) (cm)
20 21287 10.00

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Legenda das vigas e paredes

Viga

Viga / Laje chata ou invertida

140 28 60 140 239 0 14 0

567 0

140 28 60 140 239 0 14 0

567 0

26
0

94
26

0
21

90
2

60
16

0
0

26
0

33
9

0
26

0

94
2

26
0

3
39

0
14

0
18

4
0

14
0

33
9

26
0

94
2

120 2 880 12 0 243 0 12 0

11
9.

97
10

8
12

0
43

3
0

1
20

22
8

0
12

0
11

3
12

0

35
3

0
1

20
18

8
0

3
53

17
4

0

V9
12

x3
0

V
9

V9

V
8

12
x3

0
V

8
V8

V
7

12
x2

5 
e=

-5
V7

12
x3

0
V

7
V7

V6 12x25 e=-5 V6 12x30

V112x25 e=-5 V112x30

V5 12x30

V2 12x30

V3 12x30 V3

V4 12x30

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4

14x26
P5

14x26
P6

14x26
P7

14x26
P8

14x26
P9

14x26
P10

14x26
P11

14x26
P12

14x26
P13

Forma do pavimento Nivel 0 Baldr (Nível -5)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 0 BALDRAME
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V2 12x30 0 -5
V3 12x30 0 -5
V4 12x30 0 -5
V5 12x30 0 -5
V6 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V7 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V8 12x30 0 -5
V9 12x30 0 -5

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Pilar que nasce

Pilar com mudança de seção

ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

LOCAÇÃO DE
FUNDAÇÃO
- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE EST 00 01/03



RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 0 BALDRAME
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 56 65 3640
2 5.0 289 75 21675

CA50 3 6.3 4 303 1212
4 6.3 4 352 1408
5 6.3 2 273 546
6 8.0 6 568 3408
7 8.0 2 418 836
8 8.0 2 323 646
9 8.0 2 580 1160

10 8.0 2 268 536
11 8.0 2 318 636
12 8.0 2 438 876
13 8.0 6 943 5658
14 8.0 2 223 446
15 8.0 1 439 439
16 8.0 2 842 1684
17 8.0 2 119 238
18 8.0 4 951 3804

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 31.7 7.7
8.0 203.7 80.4

CA60 5.0 253.2 39
PESO TOTAL

(kg)

CA50 88.1
CA60 39

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.91 m³
Área de forma = 38.26 m²

P1 P2 P3

140 286 0 140 2 390 14 0

286 0

24 N1 c/12

2 390

16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

9 410
2 N7 ø8.0 C=418

20 262 24
2 N3 ø6.3 C=303

ESC 1:50
V1

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30
0

120

7

20

24 N1 ø5.0 C=65 7

25

16 N2 ø5.0 C=75

-10 -5
V7 V8

312 0

288 0

20 N2 c/15

10 307 10
2 N8 ø8.0 C=323

24 307 24
2 N4 ø6.3 C=352

ESC 1:50
V2

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30
0

120

7

25

20 N2 ø5.0 C=75

-5

P4 P5 P6

1 40 28 60 260 2 149 .9 2 60

28 60

20 N2 c/15

2 149 .9

15 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

19 562
2 N9 ø8.0 C=580

ESC 1:50
V3

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30
0

120

7

25

35 N2 ø5.0 C=75

-5

P8 P9

260 2 150 2 60

2 150

15 N2 c/15

5 262 5
2 N10 ø8.0 C=268

7 262 7
2 N5 ø6.3 C=273

ESC 1:50
V4

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30
0

120

7

25

15 N2 ø5.0 C=75

-5

P10 V8

1 40 29 80

286 0

20 N2 c/15

5 307 10
2 N11 ø8.0 C=318

24 307 24
2 N4 ø6.3 C=352

ESC 1:50
V5

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30
0

1 20

7

25

20 N2 ø5.0 C=75

-5

P11 P12 P13

140 286 0 140 2 390 14 0

286 0

24 N1 c/12

2 390

16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

9 430
2 N12 ø8.0 C=438

20 262 24
2 N3 ø6.3 C=303

ESC 1:50
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30
0

1 20

7

20

24 N1 ø5.0 C=65 7

25

16 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

P11 P10 P7 P4 V2 P1

260 940 .1 2 60 2 190 260 1 600 260 3 390 26 0

940 .1

8N1c/12

2 190

15 N2 c/15

1 600

11 N2 c/15

3 390

23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

221
2 N14 ø8.0 C=223

431 9
1 N15 ø8.0 C=439

20 817 9
2 N16 ø8.0 C=842

ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30
0

120

7

20

8 N1 ø5.0 C=65 7

25

49 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

P12 V5 P8 P5 V2 P2

2 60 339 140 184 0.1 140 339 260

339

23 N2 c/15

184 0.1

13 N2 c/15

339

23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 111
1 N17 ø8.0 C=119

111 9
1 N17 ø8.0 C=119

9 937 9
2 N18 ø8.0 C=951

ESC 1:50
V8

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30
0

1 20

7

25

59 N2 ø5.0 C=75

-5

P13 P9 P6 P3

26 0 339 0 140 184 0 140 33 9 2 60

339 0

23 N2 c/15

184 0

13 N2 c/15

33 9

23 N2 c/15

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 937 9
2 N18 ø8.0 C=951

ESC 1:50
V9

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30
0

120

7

25

59 N2 ø5.0 C=75

-5

RELAÇÃO DO AÇO - SAPATAS E PILARES DE
ARRANQUE - NÍVEL 0 BALDRAME

13xP1 13xS1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 117 71 8307
CA50 2 6.3 156 70 10920

3 10.0 52 VAR VAR

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 109.2 26.7
10.0 82.2 50.7

CA60 5.0 83.1 12.8
PESO TOTAL

(kg)

CA50 77.4
CA60 12.8

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.41 m³
Área de forma = 16.64 m²

NIVEL 0 BALDR - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

26
0

140

9

21

9 N1 ø5.0 C=71

20

VA
R

44
4 

N
3 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
E

SC
 1

:2
5

=P13
=P8=P9=P10=P11=P12=
P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=

-5

VAR

=S13
S1=S2=S3=S4=S5=S6=S7=S8=S9=S10=S11=S12

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

11 51 11
6 N2 ø6.3 c/10 C=70

11
51

11
6 

N
2 

ø6
.3

 c
/1

0 
C

=7
0

6
00

6 00

2
60

1 40

peso específico > 1800.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 3.00 kgf/cm²

V
AR

10
0(

+/
-3

5)

20
0

-5

ATENÇÃO:
Considerando que o segmento de arranque de pilar
em contato com o solo é variável conforme cada local
e características de obra, e de forma a atender a NBR
6118/2024  item 7.4.7.6 Tab. 7.2 tópico "d" ([...] No
trecho dos pilares em contato com o solo junto aos
elementos de fundação, a armadura deve ter
cobrimento nominal >= 45mm), para aumento de
durabilidade, recomenda-se executar a caixaria dos
arranques na parte em contato com o solo com
afastamento maior.

Exemplo: Se o pilar for 14x26, e adotado classe de
agressividade ambiental I, cobrimento 2,5cm, é
recomendável fazer o trecho de caixaria em contato
com o solo com 2,0cm a mais em cada face, ou seja,
18x30.

ATENÇÃO:
Adotado Classe de Agressividade Ambiental I,
conforme NBR 6118/2024, item 7.4.7.6. O
responsável técnico deve verificar necessidade de
ajustes conforme características locais da obra.

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

ARMADURAS
NÍVEL 0 - BALDRAME
- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE EST 00 02/03



RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 1 TETO

V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 308 65 20020
2 5.0 59 75 4425

CA50 3 6.3 4 569 2276
4 6.3 4 344 1376
5 6.3 1 198 198
6 6.3 1 378 378
7 6.3 2 944 1888
8 8.0 4 590 2360
9 8.0 1 222 222

10 8.0 2 323 646
11 8.0 4 273 1092
12 8.0 2 304 608
13 8.0 2 305 610
14 8.0 2 318 636
15 8.0 1 469 469
16 8.0 2 978 1956
17 8.0 1 221 221
18 8.0 4 943 3772
19 8.0 2 998 1996
20 8.0 2 986 1972

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 61.2 15
8.0 165.6 65.3

CA60 5.0 244.5 37.7
PESO TOTAL

(kg)

CA50 80.3
CA60 37.7

Volume de concreto (C-20) = 1.78 m³
Área de forma = 32.67 m²

P1 P2 P3

140 2 860 1 40 23 90 140

2 860

22 N1 c/13

23 90

19 N1 c/13

5 562 5
2 N3 ø6.3 C=569

16 562 16
2 N8 ø8.0 C=590

ESC 1:50
V1

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120

7

20

41 N1 ø5.0 C=65

265

V7 V8
312 0

288 0

24 N1 c/12
1ø2c

460

220
1 N9 ø8.0 C=222

10 307 10
2 N10 ø8.0 C=323

20 307 20
2 N4 ø6.3 C=344

ESC 1:50
V2

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120

7

20

24 N1 ø5.0 C=65

265

P5 P6

2 60 21 49.9 26 0

21 49.9

18 N1 c/12

5 262 10
2 N11 ø8.0 C=273

23 262 23
2 N12 ø8.0 C=304

ESC 1:50
V3

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

1 20

7

20

18 N1 ø5.0 C=65

265

P8 P9

260 215 0 260

215 0

18 N1 c/12

5 262 10
2 N11 ø8.0 C=273

23 262 24
2 N13 ø8.0 C=305

ESC 1:50
V4

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

1 20

7

20

18 N1 ø5.0 C=65

265

P10 V8

140 2 980

286 0

24 N1 c/12

5 307 10
2 N14 ø8.0 C=318

20 307 20
2 N4 ø6.3 C=344

ESC 1:50
V5

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120

7

20

24 N1 ø5.0 C=65

265

P11 P12 P13

140 286 0 140 2 390 14 0

286 0

23 N1 c/13

2 390

19 N1 c/13

5 562 5
2 N3 ø6.3 C=569

16 562 16
2 N8 ø8.0 C=590

ESC 1:50
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120

7

20

42 N1 ø5.0 C=65

265

P11 P10 P7 P4 V2 P1

260 940 .1 2 60 2 190 2 60 1 600 260 33 90 2 60

940 .1

8N1c/13

2 190

17 N1 c/13

1 600

13 N1 c/13

33 90

29 N1 c/12
2ø2c

1ø2c 1ø2c

130 0

195
1 N5 ø6.3 C=198

30

373 5
1 N6 ø6.3 C=378

5 937 5
2 N7 ø6.3 C=944

441 29

1 N15 ø8.0 C=469
16 937 29

2 N16 ø8.0 C=978

ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
0

120

7

20

67 N1 ø5.0 C=65
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Armação positiva das lajes do pavimento Nivel 1 Teto
escala 1:50
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Planta de vigotas pré-moldadas
escala 1:50
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RELAÇÃO DO AÇO - PILARES NÍVEL 1 TETO

13xP1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 299 71 21229
CA50 2 10.0 52 267 13884

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 138.8 85.6
CA60 5.0 212.3 32.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 85.6
CA60 32.7

Volume de concreto (C-20) = 1.28 m³
Área de forma = 28.08 m²

NIVEL 1 TETO - L2

SEÇÃO
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ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

ARMADURAS
NÍVEL 1 - TETO
- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE EST 00 03/03
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ESCALA 1:25

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto Hidrosanitário para
edificações do Novo PAC FHNIS Sub50 -
Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por
responsável técnico, com a devida emissão
de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.

PROJETO HIDRÁULICO - PLANTA BAIXA
ESCALA 1:50

PROJETO HIDRÁULICO - BARRILETE
ESCALA 1:50
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01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

PROJETO INST.
AGUA FRIA
- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE HID 00 01 /01



DESENHO: 27

Aéra medição monofásica- Padrão econômico

35
00

EN
TR

AD
A

50
0

13
00

Detalhe - Entrada de medição

Legenda

Caixa 2x4" de embutir

<> Caixa de passagem

Entrada de serviço
Espera para rede lógica a 0,30m do piso
Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso
Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

Lâmpada Led 12W A60

Lâmpada Led 9W A60

Ponto de TV a 0,30m do piso
Pulsador de campainha 1 tecla - 1,10m do piso

Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Timbre
Tomada alta a 2,20m do piso
Tomada baixa a 0,30m do piso
Tomada média a 1,10m do piso

Legenda de condutos

Elétrica

Direta

Teto

Alta

Baixa

Piso

Lógica

Piso

TV Cabo

Direta

Quadro de Cargas (AL1)

Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status
de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)

QM1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 75.0 3 63 0.19 0.19 OK
TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QD1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 57.0 3 50 0.63 0.82 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QD1)

Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status
de inst. (V) 9 12 0 100 600 5400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)

1 Iluminação F+N B1 220 V 1 6 116 81 R 81 1.00 1.00 0.2 0.5 1.5 17.5 3 10 0.02 0.84 OK
2 Tomadas de Uso Geral F+N+T B1 220 V 1 10 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 2.5 5.1 2.5 24.0 3 10 0.12 0.94 OK
3 Tomadas Coz e Lav F+N+T B1 220 V 2 4 2889 2600 R 2600 1.00 1.00 13.1 13.1 2.5 24.0 3 16 0.42 1.24 OK
4 Chuveiro Elétrico F+N+T B1 220 V 1 5400 5400 R 5400 1.00 1.00 24.5 24.5 4 32.0 3 25 0.73 1.56 OK
5 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 1 6 1 12 4 1 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Casas e apartamentos) 1.23 75.00 0.92
Uso Específico 9.49 100.00 9.49

TOTAL 10.41
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01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL

TÍTULO

ÁREA

PROJETO

DISCIPLINAETAPA FOLHA

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REVISÃO

PERÍMETRO

OBSERVAÇÕES:

ESCALA DATA

AV. JOSÉ JOAQUIM, BAIRRO LARANGEIRAS, NOVA REDENÇÃO - BAHIA

PROJETO INST.
ELÉTRICAS
- 08.09.2025

MCMV - SUB50
FNHIS - PAC
ENG. VICTOR CHAVES SANTANA - CREA: 051484684-4

EXE ELE 00 01/01



CE

SUMIDOURO - Ø1,20m / PROF. 2.00m

FOSSA SEPTICA - Ø1,20m / PROF. 2.50m

CI

PROJETO SANITÁRIO - PLANTA BAIXA
ESCALA 1:50

OBS.: O SUMIDOURO FOI PROJETADO PARA TERRENOS COM
TIPOLOGIA, PREDOMINANTEMENTE, SILTE-ARENOSOS, TENDO
UMA TAXA DE PERCOLAÇÃO ESTIMADA DE 75  L X M² X DIA.
PARA DETERMINAÇÃO DAS DIMENSÕES EXATAS DO SISTEMA
DE SUMIDOURO A SER EXECUTADO, DEVERÁ SER EFETUADO
ENSAIO DE PERCOLAÇÃO CONFORME AS ORIENTAÇÕES DA NBR
17076/2024 E TODO O SISTEMA DEVERÁ TER SUAS DIMENSÕES
REVISADAS PARA ADEQUAÇÃO A LOCALIDADE DE
IMPLANTAÇÃO.
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ESCALA 1:25
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DETALHE GENÉRICO DO VASO SANITÁRIO
ESCALA 1:25

OBS: O FURO DO VASO DEVERÁ SER LOCADO A 0.30m DA PAREDE PRONTA

BACIA SANITÁRIA
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devido a expansão térmica.
junta observe os movimentos da tubulação
aproximadamente 5mm. Isso possibilitará que a
Recuar a ponta para fora da bolsa
referência a marca previamente feita no tubo.
no tubo até o fundo da bolsa tendo com

Proceder a montagem introduzindo a pontaE- 

ou óleos como lubrificantes.
operação na ponta do tubo. Não utilizar graxas
anel (já colocado na bolsa). Repetir essa mesma

Aplicar pasta lubrificante na parte visivel doD- 

interior da bolsa.
para se constatar a penetração da ponta no
tubo. Essa marcação servirá como referência

profundidade da bolsa na ponta doaMarcarC- 

(virola) apropriado existente na bolsa.
o anel de borracha no alojamentoIntroduzirB- 

a serem unidas.
Limpar com estopa branca a ponta e bolsaA- 

-JUNTA ELÁSTICA COM ANEL DE BORRACHA:

serem unidas procedendo a montagem imediata.
Aplicar adesivo tigre na bolsa e na ponta aD- 

embebida em solução limpadora.branca
Limpar a ponta e a bolsa com uma estopaC- 

eliminar o brilho superficial.
Lixar a ponta e a bolsa com lixa Nº100 atéB- 

a serem unidas.
Limpar com estopa branca a ponta e bolsaA- 

-JUNTAS SOLDADAS:

-INSTRUÇÕES DE MONTAGEM:

indicado no projeto.
feita com anel deca ou similar, conforme

-A vedação da bacia sanitária deverá ser
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DETALHE HORIZONTAL - 02 E 03
ESCALA 1:25
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DETALHE HORIZONTAL - 01
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deverá ser envolvida com tela de arame.
for colocada em paredes ou revestimentos com alvenaria

-Todas as vezes que a tubulação de PVC-ESGOTO

de mosquito para evitar a entrada de resíduos sólidos.
na extremidade de cada tubo será colocada tela plástica

 -No projeto de cobertura (ventilação das colunas)

-Todos os materiais deverão ser fabricados por 

luva simples, luva de correr e curvas, etc. conforme
devendo ser utilizadas as conexões apropriadas como:
aquecimento para a fabricação de bolsas ou curvas

 -Não é permitido em hipótese alguma, o uso de

lavatório com o sifão. Neste será instalado joelho com
adesivo plástico, com exceção da ligação do ponto de
as tubulações inferiores deverão ser soldadas com
junta elástica nas bitolas iguais ou superior a 50mm. Já

 -Todas as tubulações deverão ser montadas com

da parede pronta para o eixo dos mesmos, conforme
 -Todos os vasos sanitários estão locados a 30cm

 -Todas as medidas de distância e altura estão em

 -Todos os diâmetros estão em milímetros exceto

-As setas indicam o sentido do fluxo nas

materiais também certificados de acordo com as 
por empresas com certificação INMETRO e com os 

- Todos os materiais deverão serão fabricados 

e serão em alvenaria de tijolos maciços.
deverão ser confeccionadas conforme detalhe em projeto

-As caixas de inspeção, gordura, e águas pluviais

-CAIXAS E RALOS.

  100             1,0%              1,00%
   75             2,0%              1,00%
   50             2,0%              1,00%
   40             2,0%               -

Diâmetros          Esgoto          Águas pluviais

águas pluviais serão conforme indicado abaixa:
-A inclinação mínima para a rede de esgoto e

-Quanto a inclinação:

NOTAS

empresas com certificação INMETRO

especificações em projeto e deverão ser fabricados

01. TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL
02. EM CASO DE DÚVIDAS OU ALTERAÇÕES OS RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS DEVERÃO SER CONSULTADOS

LOCAL
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